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CREFITO.lT

COMISSÂO PERMANENTE DE TICITAçÃO

TERMO DE CANCELAMENTO DE LICITAçÃO

A Comissão Permanente de Licitação no uso das atribuições conleridas atraves

da Portaria n' 1412022, de 24 de outubro de 2022 vem por meio deste revogar o

Processo n" 1612022, o qual tem como objeto o aditamento contralual do serviço de

telefonia íixa com banda larga e telefonia móvel com plâno de internet, por razões de

interesse público, nos termos do ârt.49 da Lei 8.666/93, em respeilo aos princípios

gerais do direito público, com fundamento nas razôes a seguir expostas.

I - Dos fatos

VeriÍica-se que o ato administrativo de cancelamento e resultlntê do poder

discricionário no qual permite a AdministraÇão rever suas âtividadesl para que se

destinem ao seu fim específico. Nesse sentido, após análise e refisão, a CPL

compreende que houve um equÍvoco durante a execução do Processo dF Dispensa n"

03/2019 por meio da constatação superveniente da existência de Íalhas/irf consistências

no mesmo, em especíÍico em relação ao termo de adesão que fora asfinado. o Que

implicaria na invalidade do mesmo diante da inexistência do princípiol da hberdade

contratual.

Uma vez que as cláusulas já estão predispostas nesse tipo de contrato. resta

apenas a aceitação por completo pelo aderente e ao entendermos que pqderiam existir

ôláusulas âmbíguas ou contraditórias que poderiam causar desvant{gens a esta

Autarquia, tornou-se necessário o pedido de cancelamento do aditementP conlratual e

abertura de novo certame licitatório.

Pa,:a o autor Paulo Henrique Cremoneze, o contrato de ade8ão pode ser

conceituado como aquele que adeÍe às condições gerais e por isso, e por §er inevitável,

é que se faz imprescindívelo controle das cláusulas gerais, de maneira a evitaÍ o abuso.

como explanado a seguir:

As disposições contratuais Íicam, exclusivamenie. à

disposiÇão de apênas uma das partes, qual seja, a

do lado mais forte da relação, visto que o aderenle é
impedido de discutir e modificar substancialmente o

{vc.id. M'íirrr,' (a.!ldô Bú!.ro §ôbÉl- I100. salã 108- EmpíeeriÁl,[('a ]' C'ntct
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Logo, constatadas possíveis irregularidades, por ocasião da análise dos

recursos administralivos cabíveis pela CPL. Por reputar prejudicada a confiança no

caráter contratuâ1, e vislumbrar insegurança no prosseguimento deste, em face da

possibilidade da propositurâ de ações judiciais que venham a frustrâr sua regular

resolução, solicitamos o cancelamento do processo licitatório mencionadp.

ll - Da fundamentação legal

Considerados os fatos discutidos, diante ausência de prejuízos ap Crefito 17, e

atentando-se aos aspectos da confiança e segurança jurídica, aÍetados fela indrcaçào

de error in procedendo, aCPL entende que a Administração poderá revoJar. por motivo

de interesse diante da existência de vícios insanáveis. Portanto, parl anulação da

licitaÇão a aplicaÇão do art. 49 da Lei n" 8.666/93 dispõe: 
I

Art. 49. A autoridade compelente pará a aprovação
do procedimento somente poderá revogar a licitaÇão
por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado. pertinente
e suficiente para justificaÍ tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou pôr provocaÇão
de terceiros, mediante perecer escrito e
devidamênlê fundamentado.
§ 1o - A anulação do procedimento licitatório por
motivo de ilegalidade não gera obrigaçâo de
indenizar, ressalvado o disposto no parágraÍo tinico
do art. 59 desta Lei.

§ 2' - A nulidade do procedimento licitatório induz à
do contrato, ressalvado o disposto no parágraÍo
único do art. 59 desta Lei.

§ 3'- No caso de desfazimento do processo
licitatório, ficâ assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

rvlnidr Mrnirh (j(mldo Baí€to sobhl.:l(x). §!1. ]0ü. h pÍNtirlJt-C rad. (-cnlÚ

l.lcÍôn. (79) 30:4'1J76
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teor do contralo ou de suas cláusulas. É, dessa
forma, um contrato que embora seja bilateral. é
formado unilateralmente a sua essência culo
conteúdo é produzido em massa, apenas Íacultando
à outra parte o simples ato de aderir-lhe ou não
(2021)'.
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§ 4" - O disposto neste artigo e seus parágrafos
aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de
inexigibilidade de licitação.

De forma a corroborar, Supremo Tribunal Federal enuncia a Súmula n'473

A administraÇão pode anular seus próprios atos,
quando ervados de vícios que os tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos;.ou revogá-los.
por motivo de conveniência ou oportunidade.
respeitados os direitos adquiridos. e ressalvada. em
todos os casos, a apreciação judicial.

O controle exercido pela Administraçáo sobre seus atos caÂclelza o principio

administrativo da autotutela administrativa. Destacamos ainda que de Pcordo com a

Legislação Federal, a Adminishação pode rever seus atos quando não cqnvenrentes ou

praticados em desconíormidade:

Lei no 8.112190: Art. 114. A adminisfração deverá
rever seus atos, a qualquer tempo, q{ando eivados
de ilegalidade.
Lei n" 9.784/99: Art. 53. A Adminlstraçào deve

anular seus próprios atos, quando ei\,lados de vícto
de legalidade. e pode revogá-los dor motivo de
conveniência ou oportunidade, retpeitados os
direitos adquiridos.

lll - Da decisão

Ante todo o exposto, pelos fundamentos apresentados, utilizando-se do poder

de Autotutela e considerando o interesse da Administração e a conveniência

administrativa, opinamos pelo cancelamento do processo licitatório n' 1612022. com

fulcro no art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93.

Aracalu, 24 de .laneiro de 2023

Atenciosamenle,
Comissão Permanente de Licitação - CPL

llcÍiiüNíin'iroGsldoBaR{ovlbtul-:lU,sla-!08.EmpÍNriclJFCTÉ.lCenLr'J.tdiísA.t.liitrI&-(:EP'19'0li!rí){)
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Q[i"sio* CIry'o.n"-lo' Üw-día Ur-r"-- Viviane Nascimento Brandão Lima
I\,4embro da CPL

,u,,un"QtrÍ#"Prun,o.
À/embÍo da CPL

lRlrro"ra r0odllu nnrrUg ç*,riO

Jessica Paloma Rosa Silva
Membro da CPL

Luana Caroline Dantas Pereira
Membro da CPL

\y.nid. i{inisnr C.raldo Bú.l(' sobÊl.:100. s.l.:lol. Empr*tiÀlJl C Tsdc c.ntr Jittis. r\ruÀjursc -(lEP 49 Úlojliil
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CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIÂ OCUPACIONAT DA 17À REGIÃO

CREFITO.lT
coMtssÃo PERMANENTE DE UC|TAÇÂO

TERMO DE CANCELAMENTO CONTRATUAL

Prezados.

A Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regional de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional da 17' Região por meio deste Termo, solicitar o

cancelamento do Termo de Adesão assinado por esta Autarquia em

conformidade com o diálogo entre a gerência e o jurídico da en]presa Vivo,

bem como, com Íundamento nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, Lm respelto

aos princÍpios gerais do direito público, com fundamento nas razQes a seguir

expostas.

O ato administrativo de cancelamento é resultante do poder discricionário no

qual permite a Administração rever suas atividades para que se destinem ao

seu fim específico. Nesse sentido, após análise e revisão, a CPL e a gerência

da empresa Vivo compreenderam que houve um equívoco durante a execuÇão

do Processo de Dispensa no 03/2019 por meio da constatação slperveniente

da existência de falhas/inconsistências, mediante a assinatura 
fo 

termo de

adesão que fora assinado, o que implicaria na invalidade do mesmo diante da

inexistência de um contrâto formal.

Uma vez que houve comum acordo entre as partes, tornou-se necessário o

pedido de cancelamento do aditamento contratual e abertura de novo certame

licitatório. Além disso, entendemos que nenhuma das partes sairá lesada, pois

ao serem constaladas possíveis irregularidades, por ocasião da análise dos

recursos administrativos cabíveis, Íoi solicilado o cancelamento do processo

licitatório mencionado e contínua quitação dos serviços contratados até a

regularização do processo.

Considerados os fatos disculidos, diante ausência de prejuízos ao Crefilo 17 e

a Vivo, e atentando-se aos aspectos da confiança e segurança jurídica.

afetados pela indicação de enor in procedendo, a CPL entende que a

1

Â! Mrnr5lro Gqaldo Bàr.etosob.al,lacÍíãde Centeí,2100 $la 308 -lôrdiis, ArâcÂlu SE,'19026 010 Íel: (79) 3C24-1476
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AdminisÍação poderá revogar, por motivo de interesse diante da existência de

vícios insanáveis. Portanto, para anulação da licitaçâo a aplicaçâo do art.49 da

Lei n'8.666193 dispõe:

Art. 49. A autoridadê competente para a
aprovação do procedimento somente poderá
revogar a licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, peftinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de oÍício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente Íundâmentado.
§ 1o - A anulação do procedimento licitatório
por motivo de ilegalidade náo gerp obrigaÇão
de indenizar, ressalvado o disposto no
parágrafo único do art. 59 desta Lêi.

§ 2o - A nulidade do procedimento licitatório
induz à do contrato, ressalvado o,disposto no
parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 3'- No caso de desfazrmento $o processo
licitatório, fica assegurado o conlrbditório e a
ampla defesa-
§ 4o - O disposto neste artigo e seu$ parágrafos
aplica-se aos atos do proce(imento de
dispensa e de inexigibilidade de licitaçâo.

Ante todo o exposto, pelos fundamentos apresentados, utilizando-§e do poder

de Autolutela e considerando o interesse da Administração e a mnveniência

administratrva, opinamos pelo cancelamento do processo licitatório n" 1612422,

com Íulcro no art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93.

Aracaju, 28 de fevereiro de 2023

i

$igm,Jm,m**k#!'*
Membro da CPL
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Tatiane de Oliveira Santos

lvlembro da CPL

Jessica Paloma Rosa Silva

Membro da CPL

g
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V$iriqrr e4 nltÊt:/ierit(ãrjo,.rt.hí

Juliana Dantas Andrade

Coordenadora CPL
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sERVrÇO PUBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 175 REGIÃO
CREFITO-17

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre n' 015/2023

Aracaju/SE, 30 de janeiro de 2023

Comissão Permanente de Licitação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO 17.

Prezadas,

O Conselho Rêgional de Fisioterapia e Terapia Ocupacidnal da 17"

Região, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de suas atribuiçôes

conferidas pela Lei 6.316/75, em resposta ao termo recebido de cdncelamento

para o processo de dispensa de licitação no 16/2022, quê versa sJbre a VIVO

Telefônica, alude que conÍorme discutido na 212a Reunião Qrdinária de

Drretoria, realizada dia 25 de janeiro de 2023, informa que a Diretoriâ dêsta

autarquia é Íavorável à anulação deste processo. Em tempo, ratifica que a

solicitação deverá transformada em 02 (dois) processos, sendo o primeiro

processo referente a inclusão de í1 (onze) linhas telefônicas com pacotes de

dados móveis e, segundo referente 01 (um) ponto de telefonia fixa e 02 (dois)

pontos de internet banda larga para a sede e subsêde) do CREFITO í7.

Respeitosamente, IADER PEREIRA DE Ài1iô.dodeÍôrm, disitar!o,

FARTA5 i[?ilJ.[']il,?j,;^.*
* 

"3a'áá?S31à?,0, dã'Êãiiâ'J'ii àlt' "*
Presidente do CREFITO 17

I

CREFllo-17 - Cooselho Regaonâl de FisiolerapB e Ierâprâ Ocupecionâlda 17' Regiáo .lurisdição: Serqipe
End.. JFC Írâde Cenle' - Av. Ministro Gê.âldo 8âreto SobIâl- 2100 - SALA 308 _ JaÍdins. Arâcaju SE 4302§_010-rEL. i79) m23'5955

Assunto: Resposta ao Termo de Cancelamento do Processo de Dispensa
de Licitacão no 16/2022
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CREFITO.lT

coMtssÃo pERMANENTE DÊ L|C|TAçÃO

JUSJIFICAÍIVA PARA CONTRATACÂO DTRETA

I _ DA NECESSIDÂDE DO OBJETO

ASSUNTO: Contratação de Empresa Especializada êm Serviços de lnternet Banda Larga em Fibra

Ópticã, com velocidade mínima de 1O0MBs com Wl-Fl para o Conselho Regional de Fisioterâpia

ê Terapia Ocupacional da 17ê Região.

ORIGEM: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17a Regiãq

Considerando que se trata de uma importante ferramenta admÍnislrativa que dá

celeridade nos serviços desenvolvidos por esta Administração.

Considerando que apesar do Crefito 17 possuir contrato vigente com a emprêsâ Vivo

(telefonia móvel com internet móvel) constatou-se que para as finalidades adniinistrativas na

sede, a internet móvel disponibilizada pelâ empresa não seria suficiente para taiJ atividades.

Considerando que a interrupção dos serviços de internet ensejaria ufia situação de

paralisação, com enormes prejuízos para as atividades rotineiras desta Administrãção.

Considerando que é imprescindÍvel a contíatação de serviços de Inlernet, pois se faz

necessário o acesso à rede mundial de computadores, para consultas aos sites oÍiciais.

atualizações de cadastro, download/upload de dados e etc., determlnando assim parâmetros

minimos aceitáveis para execução dos serviços.

A Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regional de Fisioterapiâ e Terapia

Ocupacional da 17? Região, estado de Sergipe, instituída nos termos da ?ortarid l4l2o22 de24

dê outubro de 2022, vem iustríicar o caráter de dispensa de licitação para a Contíatação de

Empresa Especializada em Serviços de lnternet Banda Larga em Fibrâ Ópticâ, com velocidade

mínima de 100MBs com wl-tl paÍa o conselho Regional de FisioteÍapiâ e Têrapia Ocupacional

l'.1.1ür! ri-r) l0l1-llr-á

ü

Considerando que tâl aquisição se faz necessário pâra o bom defmpenho das

ativldades do presênte Conselho, garantindo também o acesso aos portais que 
lecessitam 

de

um tráfego considerável de dados durante a utilização.
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da í'7e Região com a emprêsa INFOTE€, em conformidâde com o art.24 da Leilne g.666/93 e

suas posteriores alterações, com os motivos adiânte expostos: 
]

[ - DA DtsPENsA DE uctrAçÃo

As compras e contrâtâções das entidades públicas seguem obrigatoíiamente um regime

regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXl, da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações

devem ocorrer por meio de hcitaçôes.

A licitação foi o meio encoritrado pela Administração Públicâ, O"r",ornLr. isonômicã a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necêssidades dos órgãos

públicos acercâ dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda prolurar conseguir
I

â propostâ, mas vantâjosa às contratações. 
i

I

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso xxl do Artigo l7 da CF/'J.998:

(.... )
"XXl - ressolvodos os cosos especííicodos nd legislaçõo, os

obras, serviÇos, compros e olienoções serõo controtados
medionte processo de licitdçõo público que ossegure iguoldade
de condições o todos os concorrentes, com dáusulos que

estabeleçam obrigoções de pagomento, montidos os

condições efetivos da proposto, nos termos do lei, o qual
somente permitiró os exigências de quolificaçõo técnicú e

econômico indíspensóveis à garontio do cumprimento dos

obrigoções."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Fedefal ne 8.666 de
I

21 de junho de 1993, mais canheciCa como Lei de Licitações e Contratos Adminiítíativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantâjosâ, primando pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publiridâde. iicitar é regra. Entretanto,

há aquisições e contratâções que possuem caracterizações especÍficas tornando impossíveis

^v..id! 
Lnnisr. ,àalüo B.Íeto §obBt. I I ol, \xl! li)E. limprNrial .JFc Tãúe ccntú

l.lcfon.: (?9) 110:4-1.176
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coMtssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

e/ou inviáveis as licitaçôes nos trâmitês usuais, frustrando a reâlização adequada das funções

estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, â lei previu exce@es à regra, as

Dispensas de licitações e a lnexigibilidade de Licitãção. Trata-se de certame, rÊâlizâdo sob a

obediência ao estabelecido no art.24, inciso ll da Lei n.8.666/93, onde se verifica ocasião em que

é cabível a dispensa de licitação:

"Art.24 E díspensovel o licitoçdo. 
I(..)l

"ll poro outros serviços e compros de volor otér L0% (dez par
cento) do limite previsto nc olineo "o" do incilo ll do ortiqo
onterior e pora olienoções, nos cosos previstos tlsto lei, desde
que nõo se refirom a porcelos do mesmo servllo, compra ou
oliendçdo de moior vulto que possos ser reolizlao de umo so
vez".

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídic{ no inciso ll do

art.24 dalei n.8.656/93. I

III - DA .IUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAçÃO

Diz o aft.26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único

Pardqrofo úníco - o processo de dispensa, de Ínexigibilidode ou de
retordomento, previsto neste artigo, seró instruído, no que

couber, com os seguintes elementos:
l- coracterização dd situoÇão emerqencídl ou calamitosd que

iustifique a dispenso, quondo for o caso;
ll - razõo do escolha do fornecedor ou executonte;
lll- justificotiva do preço;

lV - documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quaís

os bens serão alocodos".

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a êste princÍpio.

Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e

i
\vcni.la MnriiLn' (nÉlJo lise&' S.bol- 110ú. Srl3 lilli. hmFr.s.ri,! If(- Tr?dc ('cnlcr JrÍdins. AÍàciju/S!- -(:1P,i9.0:o-91(i
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necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida iustificati\a que âtêstê o

referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos lll, do parágrafo único, do art.26 dê

Lei 8.666/93, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentário6 a despeito dã

eventual fragmentação de despesa, o que enselaria afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas comprfs deverão ser

observadas as quantidades a serem adquiridas em Íunção do consumo estimado- 
forta 

nto, deve

haver um planejamento para a realização das compras, além disso, êste plantjamento deve

observar o princípio da anualidade do orçamênto. "Logo, não pode o agente pÚdtico lustiÍicar o
I

fracionamento da despesa com várias aquisições ou contrataçõês no mesmo] exercíclo, sob

modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, {uando isto for

decorrente da falta de plane.lamento". Manual do TCU. 
I

A constituição Federal em seu artigo 37, inciso )Ul estabelece o dever de 
licitar 

de forma

â assegurâr a igualdade de condiçõês a todos os concorrentes, em obediência als nrincíCios da

impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 3e da Lei ns 8.666/93 reforça a obsefvância desses

princípios e ainda estabelêce que a licitação corresponde a procedimento adminitrativo voltado

à seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Públida e necessária

ao atendimento do interesse público.

IV - OA RAZÂO DA ESCOTHA OO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em ânálise âos presentes autos, observamos que foram realizâdâs pesqdsas de prêços,

em anexo, tendo a empresâ INFOTEG, apresentado preços abaixo com os praticados nas demais

empresas.

Definiu-se como especificdção a contratação de uma empresa para o fornecimento de

internet banda larga, com implementação, oPeraçâô e manutenção de um link de acesso à

internet, por meio dê fibra ôtica com plano de no mínimo 100 Megas com wi-fi.

:i
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A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitadâ é compatível e é

inferior em outras empresas, vinculando-se o critério de menor preço e melhor qusto beneÍício.

V . DA JUSTIFICATIVA DO PREçO

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adiudicâtário dirsto como regra

geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três)

propostas. 
I

A despeito desta asserttva, o TCU já se manifestou

"adotor como regrd o reolizoçdo de coletoJde preços nds
controtaçôes de serviço e compror díspenso/los de licitaçõo
com Íundomento no ort.24, inciso lt, da lli n.8.666/93'
(Decisão ne678/95-TCU-Plenótío, Rel. Mtn. Litlcoln
Magalhões do Rocha. DOU de 28-12.g5, pod,22.6Oj).

"Procedo, quando do realizaçõo do licitoçõp, dispensa ou
inexigibilidade, ó consulta de preço< correntls no mercado.
ou fixados por orgoo oliciol competenle ou, aindo.
constontes do sistema dc rpgistro dl preÇos, em
cumprimento ao disposto no oft.26, porogrdío único, inciso
lll, e ort.4i, inciso tV, do 1ei8.666/1993, os fiiois devem ser

onexodos oo procedimento licitotório 1...)' acOraao
1705/2003 Plenório.

No caso em questâo verificamos, como já foi dito, que se trata dê situaçâo pertinente à

Dispensa de Licitação.

De âcordo com as diretrizes do Tribunal de Contas dã União, como pode ser visto acimã,

a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seia obedecida à coleta de preços, que

por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três

licítante§.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, veriiicado o menor preço, adjudica-se o

serviço àquele que possurr o menor preço, a habilitaçâo jurídica, qualificação técnica,

qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art.27 da

Lei 8.666/93, em seus incisos l. ll, lll e lV.

I
Â!!nidr NrrnirLn' (nDllo BÀn.ro §ohral. ll0(,. !!1. 10i1. EBF|.soriÀl JIj(- Tdd§ ('.nrcÍ
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Em relação ao preço, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando do produto similar, podendo a autarquia adquiri-lo sem qualquer

afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

VI - DA ESCOLHA

A emprêsa escolhida neste processo para sacramêntâr a contrata4ão do serviço

pretendido loi: 
I

- Razão Social: INFOTEC SERVIÇOS DE PROVEDOR DA INTERNET LTDA, ifscrita no CNPJ

n" 7565239000158 e endereço situado na rua Boquim, Salão 175, centro - UMBAUBA/SE, CEP:

49260-000.

VII - DA HASILITAçÂO JURíDICA E DA REGUI.ARIDADE FISCAT

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração 
fem 

o dever de

verificar os requisitos dê habilitação estabelêcidos no art. 27 da Lei 8.166/93. Porém,

excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa 
lde 

alguns dos

documentos, notadamente, ôs previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabe{cido no §1s do

art.32 da Lei 8.666/93.

"Deve ser observoda o exigêncio leqol (ort.29, inciso lV, da

Lei 8.666/93) e constítucíonol (ort.195, §3e, do CF) de que

nos lícitações públicas. mesmo em cosos de dispensa ou

ínexigibilidode, é obriqatória o comprovação por parte do

empreso controtddo de:

certidõo Negdtivo de Débito (lNsS - ort.47, ínciso l, olíneo

d, do Lei ne 8.272, de 1991);
Ceftidão Negativo de Débitos de Tributos e Contribuições

Federois (SRFIN nego, de 7997); e

Ceftiddo de Regulorídode do FGTS (CEF) (ort.27 do Lei ne

8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário.

Avenid' Minisln' GnltloB{ftlô S.bnr.llo0. síl! -t(rE- EúpÍN.idJt( T
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Restâ deixar consignado que â contratadâ demonstrou habilmente sua habilitação

jurídica ê regularidade fiscal, conforme documentação anexã.

v[ - coNcrusÃo

E, portanto, preenchidos os íequisitos do art.24, inciso , da tei 8.666/93, em sua atual

redação, e elucidação de possíveis contestações, e documentação apresentadal encontra-se a
I

Adminístração apta a realizar a compra pela via direta junto a INFOTEC. I

I

Assim, entende a Comissão, justificar a medida ora adotâda, onde a rfecessidade da

compra já mencionada é mâtéria imperativâ, o que transcende qualquer outra rfgra de direito

público. 
I

I

Ante o exposto, estando caracterizada a situação que estabelece o a.t. la, , da Lei ne
I

8.666/93, êntendemos ser dispensada a licitação e, ãssim sendo, submeternlos a presente

.iustificativâ à ratificação de Vossa Excelênciâ, para posterior celebração do cornrato, tudo nos

termos do Art.26, do mesmo Diploma Legal já mencionado.

Luana Caroline Dantas Pereira

Membro da CPL

Ql;:n* S-a**,-b $*'dú Pi,,"-- Viviane Náscimento Brandão Lima

Membro dâ CPL

,u,iunu&fÍtrn,o.
Membrc da CPL

Jessica Paloma Rosa Silva

Membro da CPL

tutianSntas nnaraae
Coordenadora CPL

Aveniú! i'{inirtm (;rÊldo Búee' Sôb.nl- l l0O. Sria 108 [mpE:üriâl J]1; Tnd. (lcnt Í "hrdnrs. r\eejurs! - CEP J9-01ó -91,(i

Iticflrnc: (?9) :lt)14-:476
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Termo de Referência
1. OBJETO
1 .1 . Conkatação de Empresa Especializada em Serviços de lnbrnet Banda
Larga em Fibra Optica, com velocidade mínima de 100MBs com Wl-Fl para o
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17" Região.

2. JUSTIFICATlVA
2.1. Considerando que se trata de uma importante Íerramenta administrativa que
dá celeridade nos serviços desenvolvidos por esta Administraçâo.
2.2. Considerando que tal aquisição se Íaz necessário para o bom desempenho
das atividades do presente Conselho, garanlindo também o acesso aos portais
que necessitam de um tráfego considerável de dados duÍante a utili[ação.
2.3. Considerando que a interrupção dos serviços de internet erbêjaria uma
situação de paralisação, com enormes prejuízos para as atividadés rotineiras
desta Administração
2.4. Considerando que é imprescindível a contratação de serviços de lnternet.
pois se Íaz necessário o acesso à rede mundial de computadores, para consultas
aos sites oficiais, atualizações de cadastro, download/upload de dados e etc..
determinando assim parâmetros mínimos aceitáveis para execução dos
serviços.

3. ESPECTFTCAÇÔES DO OBJETO
3.1. Dois pontos de lnternet Banda Larga por meio de fibra ótica com velocidade
minima de 100 megabytes e wi-fi para:

3.1-1. Sede do Crefito 17, localizada no JFC Trade Cente. (Av. Ministro
Geraldo Barreto Sobral, 2'100 - Sala 308 - Jardins, Aracaju - SE, 49026-010);

3.1 .2. Subsede do Crefito 17 ,localizada no Neo Office Jardins (v. Dr. José
lvlachado de Souza, 220 - Jardins, Aracaju - SE, 49025-740).

4. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei no 8.666/93 e demais
normas pertinentes. são obrigações da CONTRATADA:

4.1.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e este Termo
de Referência, o objeto contratado, assumindo intei!"a Íesponsabilidade pelo fiel
cumprimento de suas obrigaçôes.

^wnidrl!{ini{Rt(krirdôl]úêrôs.hBl:loú 
salx 308. }:mpre$riÀlr}'C TÉde Ccnt(Í. .,aídhs. -Aracàjú§e -Cll49 0lô-q01)

Tel.tône: (?91 l0l+:17ó

ir,t,:,4.,.=-.



a*t*u*



CREFITO 17
r is.;l-í_ 

-

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI. DA 17T REGIÃO

CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENÍE DE LICITAçÃO

4.1.2. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito

fornecimento do objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter
sido exêcutada anteriormente qualquer tipo de procedimento. 

I

4.'1 .3. Prestar os serviços objeto da contratação nos novos eridereços. em

caso de mudanÇa ou criação de novas unidades administrativas.
4.1.4. Executar os serviços de manutenção corretiva e preventiva, manter

atualizado todos os sistemas, software, manuais (operação, instalaÇão e
manutenção) e demais documentos necessários à identificação dos sistemas e

sua inÍraestrutura
4.1.5. Responder, civil e penalmente, por guaisquer danos inateriais 

ou

pessoais ocasionados ao CONTRATANTE e/ou a terceirosl por seus

empregados, dolosa ou culposamente, em funçáo da execução frs serviços,

incluindo a instalação dos equipamentos.

4.1.6. Responsabilizar-se-á por todos os tributos, contribui$es fiscais e

parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamerite, sobre os

produtos/serviços Íornecidos, bem como pelo custo de frete na entrepa, e demais

custos inerentes ao fornecimento do objeto.

4-1 .7. Acalar as orientações do Contratante, su.ieitando-se àl mais ampla

e irrestrita Íiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as

reclamaçôes formuladas. 
1

4.1.8. Garantir sigilo e inviolâbilidade das conversaÇões replizadas por

meio do serviço desta contratação, respeitando as hipóteses $ condiçôes

constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações'

4.'1 .9. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na

prestação de serviços da Contratada ensejará a responsabilidade criminal, na

forma da lei, sem prejuÍzo de outras providências nas demais esferas.

4.1.10. Todas as despesas decorrentes dos serviços de assistência e

suporte técnico (mão de obra) solicitadas pelo Crefito '17 ou detectadas pela

mantenêdora, correrão por conta da Contratada, sem ônus para o Conselho'

4.'1 .1 1 . Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.
4.1 .12. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer

atividade que não esteja senclo executada de acordo com a boa técnica ou que

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1 . 13. Não permitir a utilização de qualq.rer trabalho do menor de

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze

anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezotto anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.
Àvenid! MiflirRr (irBlito larÍl|lo SobÉt- llur. S5l5:rl,!. EúPEi.nátJIC Tro& ('$1Ú JidlN Ànc !ü§' - (:EP '19 0:ô_íx'
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4.1.14. Durante o prazo de vigência do contrato, no caso de haver

remoção do equipamento para conserto e o período de devolução lor superior a

24 (vinte e quatro) horas, o fornecedor deve instalar outro equipampnto de igual

configuração e proceder à configuração, para que não haja descontlnuidade nos

serviços.
4.2. Todos os serviços de instalação e testes de funcionamento deveráo ser

realizados sem prejuízo às atividades dos usuários atendidos, podendo, com a

prévia autorização, durante o horário de expediente.

4.3. A CONTRATADA deverá prestar o serviço, objeto desta coritratação, 24

(vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, durante tobo o período

de vigência contratual.
4.4. Caso haja necessidade de interrupção. a CONTRATADA devbrá negociar

com a CONTRATANTE com antecedência mínima de 05 (cinco) diás úteis

4.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar uma estrutura de rede babeada em

fibra ótica na localidade. I

4.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar meios de aferir a velocifade.

4.7. ÉÍetuar a manutenção or-r substituiçáo assim que for detectad§ algum mau

funcionamento dos equipamentos.

4.8. A CONTRATADA poderá repassar à CONTRATANTE, duranle a vigência

do contrato, os preços e/ou vantagens ofertados ao mercado em gêral, sempre

que esses forem mais vantajosos do que os ofêrtados para a Admirfistração'

4.9. Fornecer ao Crefito 17 dados técnicos que estê achar de sef interesse e

todos os elementos e informações necessárias para o corre[o uso dos

equipamentos, bem como as necessárias especificações à instalatão de cada

equipamento, quando solicitado.

5. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
5.1. Efetuar o pagamento à empresa CONTRATADA, de acordo com as

condições de preço e prazo estabelecidas.

5.2. Solicitar o refazimento dos serviços que não atenderem às especiÍicações'

5.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela Contratada durante o prazo de vigência da contratação

5.4. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pela Contratada,

inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços, que ressalvados os

casos de força maior. justiíicados e aceitos pelo Contratante, não devem ser

interrompidos.
5.5. NotiÍicar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperÍeições.

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,
\.!'nül Nt,lLiÚ. ít],i.tl ltlí.&l s|hêi ]ll'l) \]lr ll)à t nlnRJÍiJ]J|( T...].(.Únlf] j]Llr|. ,\lxi,, ú s. (lPj.]l)]i|9ín

! !t.li)n! (i,)r r{i1,1-t.l'7Í,

ü

7

I
í
I

t

I



tt$ggr\§Ço



CREFITÔ 17
tis.-ja

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO RTGIONAL D€ FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 173 REGIÃO

CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENÍE DE LICITAçÃO

fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluÇÕes por ela
propostas sejam as mais adequadas.
5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

6. DA VIGÊNCIA Ê DO REAJUSTE
6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a conlar da
assinatura do contrato. A prorrogaçâo poderá ser Íeita de acordo com a

conveniência das partes, Íundado no interesse público e mediante autorização
do gestor do CREFITO 17 por até 60 (sessenta) meses, desde que atendidas
todas as normas legais que regem a matéria.

6.2. Reajuste será anual, após o período de 12 (doze) meses, confados a partir

da data de sua celebraçáo, mediante a aplicação dos índices 6 percentuais

divulgados pela ANATEL, nos termos da Resolução no 539 de 03108/2009, qual

seja, índice de Servico de Telecomunicaçôes (lST), desde quê ocorra a

prorrogação do prazo contratual.

7. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
7.1- As despesas resultantes desta contratação sêrão suportadas lpela dotação

orçamentária da rubrica 6.2.2 1 .1 .O1.A4.04.01 1 - serviço de internet.

L DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO OO COrurR.lrO
8.'t. O acompanhamento e a fiscalizaçâo da execução do contrato bonsistem na

verificaÇão da conformidade da prestação dos serviços, de forma a asseguraÍ o

perfeito cumprimento do aJUSte, que serão exercidos por um ou mais

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.

67 e 73 da Lei no 8.666, de 'í993.

8.2. O CREFITO í7 indicará um ou mais servidores do quadro efutivo ou não.

para acompanhamento do cumprimento do contrato que vier a ser firmado.

8.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser

realizadas de Íorma preventiva, rotineira e sistemática.

8.4. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemenle o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração. devendo intervir
para requerer à CONTRATADA a correção das Íaltas. falhas e inegularidades

constatadas.
8.5. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para â prestação do serviço

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo liscal tecnico,

desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios âo controle do prestador.
\vcni.tr N'tinisrr. GturdJ ll!Í.Io S.nÉl.ll!10 \rrr a(rl I nrn!!{riàl J§( T,rd.('r''le. h ln' -\íiJ.riúS. _(lati9i,l6r)i)i
l( (n)r.: (?rj 3al1 1.17í
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8.6. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestaÇão

do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar
os níveis mÍnimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores. devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.
8.7. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
8.8. A fiscalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA. inclusive perante terceiros, lor qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições têcnicas, vício$ redibitórios.
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, ria oconêncra
desta, nâo rmplica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de sêus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

9. DO PAGAMENTO
9-1. O pagamento será efetuado mensalmente através da apresentfÇão da Nota

Fiscal/Fatura dos Serviços para liquidação e pagamênto da despela, com envio

da mesma com antecedência de no mÍnimo 7 (sete) dias antds do dia do
vencimento mensâl pâctuâdo.

9.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será posterior ao recebimentd deÍinitivo do
serviço, conforme este Termo de Referência.
9.3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

í0. DAS DTSPOS|çÔES FTNATS

10.1. Na análise das propostas e da habilitação, o CONTRATANTE poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos
de habilitação, atribuindo-lhes validade e eficácia na contratação vantajosa para

ambas as partes.

I

Aracaju, 18 de fevereiro de 2023
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2fi.v',0.* T)o"a ",*-,,b Elú-d"Ã y),,,--

Viviane Nascimento Brandão Lima
Ítrlembro da CPL

t§o"l+
Tatiane de-Oliveira Santos

Membro da CPL

furflâ thildx'ru Onrr,tnr Q.ruun,

Luana Caroline Dantas Pereira
Membro da CPL

Jessica Paloma Rosa Silva
Membro da CPL

.lutiana$ntrs Andrade
Coordenadora CPL.

\v.ói& Mihim(irardô Bú.ro §(bsr.:11ú sí|.1011. tmpi§riÀ, JI('TÉL (:eatc
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MAPA DE PREÇOS

Empresa Especificações

lnfotcc 30(hnl:

Provedor online l0()nrb

vivo

llrisanet

I l\l

Claro

Netiz

Vipnet

l\l ol)te lccorn

l\lastcrnet

Speednet

Não t'omece o serviço de lntemet Barltla Larga

Não fonrece o scrr,iço para a rcfiâo

Valor anual
(R$).

RS69.90

RS I 10.00

+
I

1.44()

l

ü

{

Valor mensal
(RS).

Àt.nid: IrríiiR' Goldo Brrírk! siobol. I l0O. s.li .t0à. EmpN.ial JF{: TB& cctt ,

l-.l.f.rP: {?9i 10:2ll.116
I

I

ü
.i

F

I
l

r I E38 su 
I

t

1 -_1--
-1

)
I

I

1
r (*): Valor referente a um ponlo de lnternet.
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Orçamento lnÍotec

?ropo:l, Con r(il r T«aí(r Irfo!!( l&!!dEê I!4D!!

Prô dao{r d! !êrúr tir-r qú- r ( o!rr t§ :_9+980!-l'.1 s

Boaa t rEi irÉ üdl pú! !s§ túdao&ss a r.ítdiEr5 .nr.lE! iorld. !.r b-Ão +-§r
Cú:lId §16 l,D. e 5,ol )irs4a. faróllcir
n;s 308U8 Etó990.ü) UE njttjo.lq\ÍA UtJo i

!ILflE!!1b1": 8róú*,r , !F t!c, e.gú85 ô. ô&r poÍ re€!d. \ui podê .úÍtE uú!I{,çà.5 dr ,.r
aa[gE hí pe úú d§po5rltl{ oq i.'ldaíd Iffi |

Ilo!.rbrd: ,a lm!', Fcfcrê.rê l F&roi erFbí5 á. d* !.í í.!l:!Crr!(i poda b$irt ii *.fu!@À.&:

CÍaaqirriã do r.í!rÉ !a!d. ]úfa ápctadú bar cdfiit dã À (caÉú rb atPEià+ i. rPioij'
poda totÉ ih6àÉÉ" rr§,ti-a'rs d. ieaúúo 1,, lrpo dr ,&olqr!Ec- .,-Àí-ro à : { !ôtit i.
&Eq§ a ü.Út!Co r futriêr !E crso * l15$a têalraã lta l:l !ÍE
ÀEb-L!al] É r oris {&2aria Flci n árir5 rra&ElÀri. tü Fua$ái &foaõ{l a À EÉElúJnEr
cqsti&ià r!!r s r:iaG & çrod8 oà d. * E c!'r Ô.ra d @.-t^a tE qEÉo !otl6
.*j{t! q[ raú! ac Go]àçãé úqdroó ô qoaloàd. dr usitro! (@'(o&s arqsair Etlor rüir
lúêfiÊ|Ír .a Éí! oÉtr sdD .b d. p@ r !cr, {!ÊÍer .G t 66 ê!o i{! Ít5daú4!

Pba6 ü La& hIr ..liÉe, É$o. 6si:., ti or:o d. t.E d. Brli.Í.i., rot{id.. ü Dda}àd.
ffi: eqprora" *:" . -ána. pqts * o i..p tu .s<d.do & r.a $t rú &m$rtio. ugêra
<cantdeli ur:s
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Orçamento Provedor online

On PríraNart

O8çAM[rTO PARA P8ovltul€mo Ot I TERIIET AO
CNEHTGIT

C-tD-irt rtri CAfFnO 17 
|Et*,tÍor aor r.rriçcr 
I

pqtto 1: jÍC Tr.Je C.o!êí, 
^v. 

Miií.o kr.tdo brÍ.@ sdrel. 2f6 - S.b 
118

Jaün5, Ál.roiu - §4. /fI,26-Ot0 
I

Púto Il Àr. Or- J.Éd Mrórdo dr sorr!., núrn .o 22o. 6! -rdit - s.b 608 I

AÍ...ir, St, 4lrO25-7{O 
I

cdlED: fr9l M8tlllrs urE IbEú t

Cdrforrnê lofice"do, 5êõrê orpnenro p*a grc*rçio dG 5ên tío

§
cafftIr, t , - 2(saü cdltFatrlhaô e(r} Íe& Frrn

ôrtfrÍo 17 - 2o*lb com!6nirhâdo êrl} írde iÍl}| ..:

td: r, 2-aD,llr (Dô ltrt.l.lo...G. otlíttr r!jt)
vfuF 12 m.*.
o.E: ,ai. EaatE s aGrdafur. Éo.
ol§2: 

^ 
sÇrar ê tt?oíBiv.l Fao F.lttitlêrÚ & .tl!flr.r, nfu rr cspoÚ:Ukftdo Ftoa{nrsd'

à<iiç:a

&.o|9 0, .r. L.Íí! d. 2OlJ

brxlltErc
lur tu l-b, atl !.iE §las â.-.iu'll 4-,_270

Í.lcto E, OÍ !Oa,@.1 / {79}roa}_1ta4 .r Olp Ottratl

,oj-I*

lvtniú![ílnish(nÊído@!,útov,bBl.:llx,s3!'r08ÊÔi..M|iÀl,F('TBd.(]cnt(l,,Jdlís'Ar"iiju;.}-CEP']910]ô.91{)

i
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I
2

,t

t

Iôta R! 2.0,6

E€-d c. Cos
admrÂoíoved.Éoarlite co.n bÍ

I

F
'i,li

---t

t
í
t

F
1

E

E
E

I
1

I

h
l
I



É\sBBNSCO



l
.!
#
ry CREFITÔ 17

tis. 25

I

SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT OA I7A REGIÃO

CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Orçamento vivo

Cristiane Lira Da Silva
Para:

RES: RES: Renovação Contratual

vtvo *

Brftro Sr,hÉl :lür S!l!,l(,8 [mr(sid rI(] Ir & C.nltÍ turdn§ 
^.rrrju 

S. ''[P'leí'1
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@ Cristiane Lira Da Silva

RÊS: ÊNC: RES: RES: Renovação de
contrato

Luêna, tudo bem?

Não temos o seíviÇo de bânda larga parâ o

endereço informado. Temos âpenas de internet
corporativa dedicadô - 100M8 // valor .. R$

469,00.

Se desejâr sequrr com o contratação de
INTERNET DEDICADA t-iGHT + MOVEL, segue
em anexo termos pâra assinatura (anexo 1 e
2). O valor total com o contrato de móvet
ficará com valor mensal de R$ 999,00.

Se desejar seguir com o contratação de
INÍERNET DEDICADA + MOVEL, segue em
anexo termos parã assinaturâ (anexo 2 e 3). O

valor total com o contrato de móvel ficará com
valor mensal de R$ 1.459.00.

. Reparo: até 6h;
r Conexão Simétrica e 100olo de banda

garantida;
r SLA 99,60lo garantido entre os maiores

SLA'sdo mercado;

j.venidrtr1rrijr.,,(i{ratJollàÍrr(,Sol}iri.lr(lt Srir Jox i.rF.,driülJl(.T,ndc(.,1(, I.rdlrj,{rrcrirSr-{ 8P 19 (,]Í,rr!)(i

L l.ínn, i r'.) 
' 
lal4-:.1rú

i

Ith

Ressalto que o link de intêrnet oferecido, é de
INTERNET DEDICADA LIGHT com ã§ seguintes
ca ra cteríst ica s :
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( Entrada ENC: RES: RES: Renova... z\ V
. Reparo: atê 6h;
o Conexão Simétrica e 100o/o de banda

garantida;
. SLA 99,6010 garantido entre os môiores

SLA'sdo mercado;
o Todas as taxas de instalação são rsentas;
. Range 8IP'S lan S IPs LAN (/29) sendo 6

IP 's utilizáveis;
. IP WAN NAVEGÂVEL 1 endereço IP púbiico

* (rP wAN/31)
. Caso o cliente necessite de conexão com

câmeras, VPN, segurança avançada, entre
outros, precisamos alterar para a internet
dedicada;

Caso desejar IP's fixo, utilizar anexo 3, abaixo
informações:

Intsrnet
D§DTCADÂ

i-el
da redc dc d.rdo:

+^ .rrel,l(cirrorde
dcscmpeúo do: lutk:

. Reparo: ate 6h;
o Conexão Simétrica e 100olo de banda

garantida;
r SLA 99,5olo garantido entre os maiores

SLA'sdo mercado;
. Todas as taxas de instalação são isentas;
. Range 8IP'S lan B IPs LAN (/29) sendo 6

I

t

A.!Enid! MinisLÀ\ (nrildo B5Íel§ Sobnl- ll0{r' srl. -ií18- tmresrillJf( T.ade Cent.'
l'rlcírne l?t) 30:4-1J76

I.{(l' r\ \rre.nu\r -{ l l) i9 01,,-e'Í
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( Entracla ENC: RES: RES: Renova... .^.

. Todas as taxas de instalação são isentas;

. Range 8 IP'S lan 8 IPs LAN (/29) sendo 6
IP 's utilizáveis;

Ao final de cada contato, pode ser que você receba um 
I

LÍNK para responder uma pesquÉa sobre meu atendimtnto
como seu Gerente de Negócios, por gentileza responda $s
questões, pesquisa de satisfação. Sua avatiação é muitl
importante para o desenvolvimento do meu trabalho.

Atenciosarnente,

Crlstlane Lira da Silva
Gerente dê Negocios - Especialista Governo
Diretoria Comercial de Govemo I VP B2B
t :i: : i.,95_&L§_8àB§{§§9

il cristiane.lsilva@

o

EMPRESAS
vtvo

*

{!cniúN{rnirmlieBl.loBafttoSobtul.:l(l0sil3-10Íi.EóPrc§rtiÀlrFcTRd.(:§'t!..Ii.dins.^Bejt!-5._cÉPt9?86-eo0
r.l.ÍN {?9) lol4.ll7rt
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Orçamento Brisanet

o
rl

Cota(ão de Serviço

. út,rm fEr SrE

Éi.fürâ 6xr- cêEt

:l

Cotação de Serviço

@

I

Àíoeb Otlú48
Âfldêta cqnênd | Ê2G - Susinc§s Í.o Gov0fií,l€íll
rl8ô0 291 13m I (841 I 0m4 4612

.»brisqnet

l

Ángêta Oàntas . atqêlr.darúê

ar' BtusÂ{$ ÍÊ!Ê@lluB,ir{a

r€9r{pob{r5àíÉL{oÍtbí >

E5: a.r'4i Àrour. n4p Âí..r: rS,

t

I

I

-Ld.E t:. !.!r.6 oê drd"! &É.tor pcÉ*J d. rÉüá frr ll
Pomcl-JFCTr,.hCer.*},gúú4nC.rli*oBeráo5§àr.1.110Ô'Srrii!§:rdia!i,l!.F-SE,JIll6rl

F

l Boa tâÍdê. Lüana. Tt ii') bÀ1t, 
ll

Íyêínor rêtoíro ílâ aEs-.e e&ipê Éc,*ra e no moíÍrrto. i'tÍEllrnêm€ nà) 4ú:êqutílos átêndll à .lemãníe t'àíe o

endsootxt lollotitlos v,sl( qu! as c?lh8§ Ériêmâ3 dirtâ 0áo êstàs ,tta5 ll
ir6 géta;elnos !F 6ora{êio, o cqÍLtto e dtlôíêsse ofl nosso§ 5€rr(osl N',8 co+crmos â Ú{o-,rÉo p€G "râlds
es.aêcrrieflrc ll

Â!!íida Mi^,rr's c(ôrdo B.cra sdtÉ|. : im srlr -rÚ$. tnlPBnriàl Jr( TBIc ('.n(.
I.ltÍôrc: l?91 1014-:{76
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Orçamento TIM

Vinicyus.al @ unit',tempresas.com.bt

Para: Você

paezâdos, segue proposta dê linhas móveis coÍn nossos melhsre5 val§res
etuais. ll
a opêradora flM arnd: rào conta com têlefonià fixa e ,nternet fir<a n{ região

nordste do P3is . I

Orçamenlo Claro

Luíma.

N,iio poderemos alendeí com a tel€íonia fixa e a inteÍnel

Quanto a telêfonra rnóvel, oíeÍtei nossô ÍYlenoÍ pÍeço pâÍa que o
Conselho possa fazeí umâ contÍatãÇão dlreta

Embratel

^ 
veni.b MÍnrtrn (;sáldo Ba@ro Soiht. : t (Ú S<r. -1(rl E mnBünal Jt'C Ttul€ ( srrt

l-eleloner (79) 30:4-1.t76

-clarô.

À

{
I
I

J

['
AMANDA SA BARíTET, Ú DE SOUZA
< amanda.barretc,@embratel.com.br>

a-À

j
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Orçamento Netiz (sem retorno)

Cotação de serviço

rI

Falo em nome dc CREFITO 17, sob o CNPJ 31.68

Estamos fazendo uma actaçào pâra aontrâtação
pontos de inteÍnet Íixa. Segije em anexo Bosso I

para elâboraçào da cotação de seÍviço. Êayor de
''telefonia fixa ' contido oo leÍmc de reÍeíência.

i
dors

éftcia
ot ieto

i
rl

\ vcniú Mrniji, O.rul,to Br«e«' §lbrrl. -'l t{r \í1. roE Líllr.sdriàl JI ( TÍad. ( cnL.r .l] rrs.'\riütiÚrsr_('1P19Í:ô-eol

Luana Caroline

Pera: mliar(ao@n€tiz.com,bÍ

i-. TERMO DE RETERENCIA

Ademãis, seguem os dao,fs dos dois pontos de internet fixa:
ponto 1: JtC Trade Center, Av. MinistÍo Geraldo BarrÊto SobÍal, 210(

Sala 308 - Jardins, Aracaiu - 5E,49026-010

ponto 2: Av DÍ. .losé Machado de souza, nümeÍo 22Ü' 6t andar - Sala

@8 - Aracnju. sE, 49025-74

I

l.

-{

1
I

fl
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Orçamento VipNet

! .s: ,o sar:o-oroe i r: Q rsn ,e ee,,:o-n,o* I

I
t b rín Ítür rlo CREf,ÍO 17 ro6 §
CttPJ í.687l310mli a Eír!}o3
i.r.írdo !,rÉ côr.çlo pa.a coôt atrdo
dê §.í!lço Ô óoí. pords dr intcrnd
Íx. S.g{ra .rn Jlab rEao l.rmô J.
r.L.kri. É. .S...çrc ó. cn{&
rL sãYlço, F.voí d.@í?r.clêí, o
ô6l.lo 't ldôrtia lirr" ê6.lidô m td,Ítô

adêlnrt§, i.![rlrn c ôdr, áos .lnk
poíioc dâ aítün l íii&
lMo l: JtC tr.da cãrrl , ,! Mlldàl.c
o.Íôtdo 8{r.to Sobqt, ?10o +t Jro8

' Ja,dlôs, 
^r..qr 

- SE, rt lzo-nlc

tsiaíe v€.íic.hdo ô viÁbrlldàd. e uàga

Mrito od{$.t Só ctifi'aodo o ÊÍtr do
!ó rio 2: {!b25.r40Porío 2 

^*. 
or Joró Ura^do dr

§o!r., núíido 220, €, .íd.. . Sá.
m8 - 

^râ.riÂ 
sE, {5,ü:r.é

I

t{§ rp.Ít-no ô& l,íÍo. r'Làl!d.d. r

Orçamento Mobtelecom

À wniú N{r njsu,, ( ier.lilo Brí.lo S{,bi!|. I I í,'r Srix i08. tôI(vid JX Tr.il. ( .nt t

l.l.lnft: íi9) l0:4-:l?a'

:iSFRVIÇO PÚBLICO FFDERAL

CONSETHO REGIONAT DE TI5IOÍ€RAPIA E TERAPIA OCUPAC'ONAI. DA 17ê REGIÃO

CREFITO.IT

4

I

Ê,

{



$$stÇot\$



-_|--é
CREFITÔ i7

Í is .11

<11

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17ê REGIÂO

CREFITO.lT

coMrssÃo PERMANENTE OE LICTTAçÃO

O 
Mob relecom á,

$ ,oo t *t. ,,

Prazsdo, bom diâ I
Fâlo êí! noína do CnEFIIO 17, iob o
CNPJ 3'l.6gZ13UOO01- 12. E6t rÍtos
hzrído un cotâçlo p.rô cêntíâlrçâo
de iêíviço da doi! pontor da niarnêt
Íixâ §€!úe em 6narc no$o trrmo d6
,êi.Íênci. psa cLbor.çio dô cotaçio
dê sêÍrlço. fuvo. d$considêrôí (,
objêlo 'tela{aih Íirr" contido no türrro

-ÍÊRMO OÉ RÉFÉP€NCIÁ
lFlxôl dôÔI (r.pd

Ponto 2: Àv. EV. Josá M.chrdr, dê
Sol1râ, hneío 220 G" âÍrdâr - sâtá
604 - 

^í8câir, 
§E óS025-I0

Faômo! íariz6 Fcí rtaodêr !o.ê
A$ad€cêíÍros sêr cdteto aa

AderÉis. 6êguam os dados dos dois
pontos de fitaíDct íixô:
Ponlo 'l: JFC Treda Centêr. Ây. Minictro
Gerâldo &íreto SobÍal, 2100 - Sdâ 3o8
- .raÍdins, Aãc+ " Sf, 49026-010

R!.r {§
l,or rÍtotilo da ndriponibÍrdrd€ lócni§
ôo Ínomanto nlo vôrn6 conraguiÍ ta
aLíü- rxasa eíxhraço
€at*nor lwastlrüo m oÇaÍ6ão rte
Ír6s íÊda ê am brcw vrmos trrÍt*nií |
eur vi,.. tl, /

-TIRHO OÊ REtCÊEliClÁ

{Flxol-docr l1) odf

Oigltl . orttro d. â|&níliEêÍrIo

1 - Contr.lrçao dê Íêrvlçot
2 - Asll§úích ÚcnÉ3 e tinôrcêl.a
3 - Sagurú. viâ da í.rur3
4 - lnditlo pÍtÍnlidá

Obígôda

I Olá, §aja bôm vindo(ai iô ÉJn6loficr.l
da Mo! Talacoíír

Âw.nb Mininnt (i.Biú) Bun ro §ôbBi. -- l(» §.'la lt 8 r.morsrid JrC TB.l. a'cnrô
Itlêfoe: (?9) l0:4-:1r6

L'

(

r

7
(-)

I

I
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sERVIçO PÚBLTCO FEDERAL

CONSETHO REGIONAI. OE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 173 REGIÃO

CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Orçamento Mastenet

tF +55 7e ee645-22o8 I .65 7e eoGas.22os E \(=i

Fâto sm Íú.nô Íro CREFITO lZ aob c
CNPJ 31.68213Vü)01" 12 E$,rno.
íBzddo l,rla co&çào pa.a contratação
.r,e sen iço ah &is ponlc (lê rn!êínpl
ll)ia. Sagua am aítro nosso t!ítno da
íeteÉncie pda ebboraçlo & cotâçáo
dê seív4o, FaÉí daÊronsidôraí o
obiêto 'lêla{dri6 fna' co.ràdo rrc têímo
de íclêÉncÉ,

Âdêrnai§, r!9ueÍn oô dadoô dos dci§
ponlo6 dr r{a,ncl Íirâ
ponto tr JFC Íra<lê Cenc,. 

^v. 
Miniltr"s

Geroldo fuíÍsto Sobíàr, 2100 - §da 398
- J.Ídini, An .ir - St, 49024-0m

Ás&râaclo retoÍno

l:

Gerôldo Bdrreto SoBer, 2100 - Sâlô 30E
- Jaráns. Arecaú - SE. 49026 0'!O

Poüo 2i AY, Dr Jôsé Mrchâdo da
Sorlr!, núrnêro 220. 60 and.Í - Sala
608 - Arlcqu, SE. 49O25-7t0

ôlã, sôrYros d. M'3têÍnct. Como
podeoos âll.'(lâÍ?

Ole, somos de Mastaínêt Coíno
podêmos !e ajudaÍ?

OL, 6oíÍrG da Maslrrí!êt C6mo
podamos alúdrí?

Ola. somoê dâ Mestlrne!. CoÍrú
pôdêíno6 lê aiudaÍ?

:,.

.a

I

PDnto 2: 
^v 

Dí. Jod Vêchâalô da
Souzâ, ftimêro 220. E' ãn.tãr - slla
608 - Arac.iu, SE 49025 740

ãom di.. Ne í€Oiâo citâdr 
^áo 

tcmês
cobaílfâ.I

avcnad1 Mrniúr. GBldo Bftro §r'b!!l :l(Ú. lnh ia§. Êmn..saÍi.l ,F(' Ts.t ('€nki
l.. l.fo'P: I ?9 | ]0l4-:t?lí

T
t

JI

Í

'1

E
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SERVIçO PUBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT OA 17ê REGIÂO

CREFITO-17

coMrssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO

Orçamento Speednet

<11 -- 
+55 ?9 94169-11a3ry O +56 7e esí6e.118

Gêíâ6o Baíato Soàô1, 2100 - Sãle 3@
- Jaídins. Âí.cátu - SÉ, 49026-010

Poíto 2: Ar. Dr, Josó MÊóado de
Souza. núm6Ío 220, 0' 6nda - S.l.
408 - Aíàcãiu, SG, {9)25 7,1

(a

F.io €m ío.rla do CREFITO lZ sob o
CNPJ 31.687.13110001-12 EÍsros
Íê:€fldo uíE co{eçlo pâía caraêleçao
clâ serviço (h úÍs polltos oa inlêÍnat
tii(.- Segue €rÍr anaro àog.o taafiô ó§
íêdnci. parê .laboÍãção d. €otàçao
cle asrvlço, Fa\!í do§consldGrâr o
obÉlo "talêíoília tLa" c!ítü(b no laímo
dê êlêÍoncia.

Âdeír].r!. §egt].m @ d.dos dos dori
pq]lo§ ck intamrl íhôl
Pooto l: JÊC Tr.da Cêntsí, Àv irinigko
c*.âkb Eâíôlo Sotral, 2100 - Sêlâ 304
- Jerc,int, At'.c.iu - SE, 49026-010

I

.TERMO Df REFEREI{CIÁ .
iFIXO).doêr.pdí

tbnro 2: Av. B. Joaa uachrlo d.
Souza, ,tlmoío 22q ô'.rldar - Sdâ
60§ - ,,ra*íu, sE, 49!il i{

Mârwêêl Silvâ rniciôu âlendimêôro

Ió cerlo. obrgadàl

Marw€êl §lva ênceíro! a ateôdrnênto

i

a

wíÍk&ci q o cndcÍê€os |lrÍo.r", Édos Írao
osl-..o dênlro de nô§§í àÍca dê
cobêrturâ têcnicá lnírli2m€nlerrl

,IERMO OE RfFfRENCIâ .
lFlxol docx pdl

a !9ê!d áqràdacê À€u cmlato. tênhan
l,m ârcâbnte lún dê §aíiürarâ

Avctri.h lÍniúi (nnld., Bfth §oi,El. : ltú. S!'a .l(r8. EmpE§dál ,f( TúL ('.nlei
l.lcfótu. (?9i l0l4-ll7í,

I

It

ãÍ ü

r

1
J
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAI- DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT OA 178 REGIÂO

CREFITO-I7

COMISSÃO PERMANENTÊ DÊ LICITAçÃO

Documentos lníotec

SERGIPE
GOV€RNO OO ESIAOO

cfBnoÀo f,EG ÍIYA 0€ ú8tÍo3 É§TADtrlrs 
'l 

$raü / 2tã

â
Ç
U

rtt 4Éo EcáJ: z,l2t3ê{a

R.do 3êaJ: 
'IFOIÊC 

S€Rvi oS tE PRovEDoÊ o lxlEnxEÍ L1DÂ

ctP.t 7565230(mÍf,-8

xrrÍ.r.J(tírLr sôcIEB OÊ SjMPLÉS L,ríÍrAOÂ

âffi Eórii-t : SEFTCOS rr€ COlljl{ÉâCAO tÂrLÍsota - SC

E,rdãl9o: Rt Â BOêUfl SrlJlo 175 . CENIEo - (!3t{Jg^ cÉP aq2üXXE

Caítícrú' a.É, cm rEhê do narl'lnÍa Àio areít d.alor e.h àa?lo r!ÊrlriiEa a tàloâlírrts
ÉçlÉi.b o írrib.L Fi..âdi Aidüc, ErüúJ, d. c.à., d;rd.s cr. .rlhrn i Í.r ãr.dõ C.aoà .íYtÁ.i
v. rírD.r*r rE trrrs Ô pa.:íE tf 3o ê l5&/2ml uâd. poí 30 rtrÊr| oi.É a p.Íú á: drà dàimÍsão

C.êdâô Énn .r ornÇ!rr20llt,. vilir.aa00ar2!i'! a d!§êr..dútida n htm€r tE +ldêflfrrrrsaâzsa€Ê-k c.E 4:.8 ÍÉ..!a(E. 
I

/UrÊric.ç5or 2{dü§ârfÂaE I

i

I
i

d

i

I

e
1

IF

l

1

I

E

I

1 \!Lnkh l!'trritr,b (i.i3!,1o Bürck, S.ô.r1.li')(, !rk'tI t,npÍ<§.rinl Jl:(-Tri,.lr ( !nrr lrrJ,nr i\r.LLJru:\L _ í lP'1e0169'x
f.iclof.: r:9' lt,'1-: l'6
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sERVtÇO PUBLTCO FEDERAL
CONSETHO REGIONAT DE FISIOlERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17ê REGIÃO

CREFITO-17

coMrssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

REPUgLICÀ FEDERATIVA DO BRASII_

CAT}ASTRO ITACIONAL DÁ PE5§OA JURIDÍ"Âi

Icoí.Éiia'ArÍEoÉlrsffi
r CADA§ÍnÂI

E OE SITUÂ

ar.ra-45 a-úl- - hõ.a rlr. Érdr- trFt
ar a ra-x. or...-- rll i-.k5 ru i.§tb- !r.rô
al laa!'t - allr.adr n ru a§ r.C. 0. irhna.fh
alaa-...-(l*-rirÉa-t tÉ.6Mta- da. -t ..b.r--tr..D'tr

E;-__l rEm------------1
Jlrr rx 

I

l§
l*ffi.Ír.Á

lffi-* lrrra*r I I

I

Pãgú3 rn

AÍrúádo Éã kBçio ,ilúÍúE RfB ía l.B. do 27 ü d..Eíraro * 20t8.

ÊÍ$do no ôa í.lEtr&3 à ta3:31 {da e hf. dê 8r-L)

\vcrür Miíiíí- (i.Írldo Arirl. ü'bÀrl- ll{X,. §1h -rIt l:úDrsiÍiât ,r(- Atu C.inr
l el.f.N l7')) 101.-]í?6

1

J

)

ü

lz,ft'.r

G
ffi

t
r

$
E
,ü

iffi--
lr:oor__l

I
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL
CONSETHO REGIONAL OE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17ê REGÉO

cREFlro-17

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

HltlSTÊRrc OA FÂZEI{DA
§êcÍetriã dã Rêcêità Fedcíd do Brasrl
Procur.dorià-Güal dã F.rÊndr Xaehnâl

CERTIDÀO POSÍTMÂ COX EÊEÍTOS DC XEGÂTIVÂ OE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTO§
FEt}€RÀS E Â DKDA ATIVÀ DA UMÂO

Lonrê: II.FOTEC ' SERVICO§ OE PRO'|iEI}OR Í)A ltaTERi§Í EfRELI
CrIPJ: 07.§5523-ql)001 §8

Rei5àlvôdg o {iireilo de a Fazenda l{aeion.l cobraí e rnsctÊyer quarsq er divrdrS de
íelpoílsibíiJade do ÉuFlo Fõ3do actna 6€ír§íca& +re írrÍltn a !ff rPlrda. é eÊícado a]e:

coníaílr dêi]4o5 idminisarêdo's pêla SacrBla.ia dn Becerta Federal do Brõ I {ÊFBi coÍn
erigitÍkdede rúr!,€írsa ía3l€íGns do rt t§1 di LÉ nD 5 '!72- ds?5 {re qltuoro de 1906 -

Côdlgo TÍibutiric Hãêional {CTN}. ou obret! de dê§5§r iudicial que determ n. siji
e!.o.§tr,eía?io FãrB írr9 # cÊ{üâc3ção da íEeijaÍrdade fisd- ql *dr nio reoc,css e

2 Éo csrg,r icscrçôrs em D;xid. Ati.â dã lrrâr iOÂUt na emofado.ia€cr3l dâ FãzÉ dâ
tlãdmc iPGFt{l. 

i
cürhílrE aÍspoâe í85 íl3. S e ãlE & CTl{ €* doflítênto :m c §vnos dtrtos d3 c.ítidào
m!e.. I

ÊEa cartidSo ê uàfda p'-â c €sE&deca'l€ítb müÉ ê siras fltÉ ê. no c*o de eole Í€derár.o, pü3
udos o: orgÉos e nftios p!:àIiE da adÍtmiitãgão dír€aa a êrê ünculaÔs. Re{etese à srnraÉo do
suieçO pessivE m intito da RFB e da PGFN e aôÍeõgê-;nclush/ê õ coürõuitpel sooars orev,stas
.rae JírÊõ a a ddop É{f$o rinioo do aÍt tl da Leiõs1211de 34 Ç Julho de tgg1.

À acêiEÉ destÀ ceítidiio esÉ cErdicrnada à rrenfcação de sra .uhtÉEj{iõde 4a }ntenEt. Í85
cítdereis {@r?Ítb.giÇ.bí} <ittsr'fur .pgftt.gov.ba,

Ceítidfo ãrxtida grdtui3Ít!Êítiê coírr hã€ na Prt-ia Csi{fita RFE PGF}| oo t .7ã'l de 3i tt,20 t4.
ÊrÍtire à 0S:4S'18 dô úâ 4ü t{!2@ <ls. e dae de Bras$a>
víidà áÉ 03{XE0?3.
c{idigp & cülalê dr cÊÍadão: 57, GrDGf.SG}-tttc
OudqLEí r.suri an eflE rÉ inraliàá estÊ de.nnento.

\!cn!Lb M,nirrro Or ldo ttdr.t S.lrã1. lllxr. s!1. il,E EnrpÍ.srialJIrc TÉ& i c.te!
l'.1.Ínn. l19i'10:4-:{?6

i

1 CRE F|TO 17
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sERVtÇO PUBUCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAT OE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI. DA 17ê REGIÃO

CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

rm
,\lU
ld\rji4dàà

E3'ÁÚO 3ERGIPE
$U}{C'PIO DE UTTAÀUAA
3!§ÍrtÍâ d. finrrsá§
PCÀ GtL SOÁE§. ?r2 " C€ltrRO - §.2m{m
CXru: r I§e§õoBlXl

CERI}DÂO NEGÀÍiYÀ DE DEBITOS DE EÍ{PR!§À
RELÁTrvos aos rRrzuros E À oínoA ATwA t,tr Mut'latpto

R"sa*vado o dirErlo oi a Fazêflla la§niçipat çsbrsr ê r*sc.er,€r qurisq{rq divrdas de
r6poNstilidrde do.{{.aD pa&}vo stiírs ideríifc.do qrE ír€rEm ô sér ap{rdast iê .ertificso
gue úo conttBm ?êíl(láncrâ-q êni aell íi(Ine, rêIBüva! âor tnbuio3 ádrflnEtrddoa peÍa(ol
Sêcre(fl, dÉ Finary.. e lr§.riçôic e.n Oiá.râ Ativ. do lrlrÍ*§iFlr! iunio à F o{ír.d+ú Geral do
tàrucipi)

(rls0523§{lrã8
12115{Ot84C?

P{FOÍE§ - SEã1/!COs O€ PRS'EOOF ÚÀ IXIERàÉT ÉlfiEU
FlrJÂ B&r.rir, !75 - sÀlÁo - ÕEtTRo
t}rôàúe r SE

OAíA 8533À0: 27)Í12/2{:?3

Y^tDoÂTÉ. 28rü51?§3
cóoreo cr vrnncrçÂo: Áâ3rri^iÀçl alrlrby

.*.l'bá-tu.rájr .4. fr,l-5-..*reàd hrr,ú rrtr §rã,

^cm6..r.r. - ra{rô.:{.*.. rnk lt .
áE.: ,rb (rl'.ir!.-ró ú.4.iÉ{rxtoid.rüir !-! ariqr..

t

i

'rl.lnfr rr'l i0l4-lrrá

t

craPJlcPr:
IlscflrÇAo xJ§cfÂL
Ito*g I mzÃo scrru:
EfaoEREçO:
Ir,l{clâo r ur:

i
t
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SEP.VIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FI§IOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17ê REGIÃO

CREFITO.lT

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

ffiw SEREIPE
§* " «'VEnXO DO E§I DOqtd

e(RÍoÂo rÊt3*rva tE oÉBros EsrÀDsÂ§ }l. t€5i?§i !{?i

lrlsc.if o E*.ôr.L :71 :{.§+t
RàÍi.r s§eir: I§FOÍÉC S*Vt AS DE PRaVEOOP BÀ IHTEPTIEI L'tnÂ

C!aPJ: 75Ê5?38081§8

t+.*]r![ luitcà: §ôCiEt óE SfiPl"Ê§ Llt ítAtÂ

Á*iÍÍ* Ecoâó.ÍE : SER\1COS OE COnUiltCÂCÂO HúLTtf,*l§L{ - SCU

End.í!9o: RUÀ BOCIJ gAl-Á4, t7§ .:ÊNÍlO ' UúEAIJBÁ CEF {03§ü0

aÊí!firãsÉ qrê, +m io.Ír+ m rcrF,É.Er E ôà.!íem êà6É m ôe.to.etrlrúêr r Fhá.§ e*rr,s
reÉeÀvàno! o orE4o dn =rzcíxir RibiÊ.r Elr3ord.lê caE-, d$í33 rrê Érn)àrn r s46 rxrracls Cb.toà emnci
!Á! l.i!n!et nos e.tros {i pl1a?úu }f ?e3 o! !tt2,"Ífl. a?Udà pê.3li nft*àtd'rs a p*É aa aatà d: e*ssi.,

C€rüdãô ki €ln tlá3:1É0:f . rdld. :C t3{a,208 ê d.r,e rcÍ €onft!íea *r nerrxt rclenoe.r.p
rtw !.í.. *.gDr b p.b.!t.'aF êc?r€od 

I

ArrEr{icáç:c I0}!er!aaZJ}TX I

i

ci iü lvrnir(' Grildo Bür.to SohFl. l l a!{,- srla -r(l8. tôp.esriàl Jac T.ide C$t r. Irrdinr .\dcniujs. 'CfP rl9 016-900
l€nnr. írrl 1{il.-l.lrí,

tr

F
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSETHO REGIONAL OE TISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA I73 REGIÃO

CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO

ü

.?
aE !: -s*t rl a*a FÉtart 9§!.

ÍÊCI;TAITÀ DE ASTADO DÂ FAZENDÀ DE SETGIIF

I is.
CREFITÔ:

JL 1l

Dü}..r.{lo rl. i..olàlmãrrê do tcrS tí. lO5312t2023

?, rl6.t!a:t gttÊ sBÍl o. Da ltorÉDoâ arÀ ritlt {lÍ LÍDa
0?.3ü5'23ü)r-54
§ocraà.of stüu§ lDrnD^
sltvtlo§ ôa cÔalt!ç a.ro (rniorr, - 6aN
â{Ja tôQlra 9rro 175
aÁrlâê - rri.âÀar cL: .9!a&oo

D.dân,rE Sr. ô erdG r,iô - ,ú.,fràCG dl .Êt- -í Fií5.nnlrúr, r .t .L Fr.... ?+ .Ba,r. cd"r
6 rs&lnr.rsc <h I{:ü5 irrrálíú*J ô && d. ft .!i. ê.rl*. lr(Éd .tr óà., Éh.d- §6 FÍnán . lat
,Dor!óâ! rt nr.F.ülrlróe da ErE Mr @dln aó.. oô a í rrlo õl' as,{rrô

r É,...*t d<tàr.ç& il. i.,.ôà,ír{ô. .!CrLà !n la/O!/rO2! lltlatlr, a íÍaa.àr Éloal2iEl. &y! 14
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CREFITO.lT
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JUSTIFICATIVA CPL

Para: GAPRE/CREFITO 17

Assunto: JustiÍicativa para contrataÇão da empresa lnfotec

Prezados.

Cumprimentando-os cordialmente, viemos por meio deste justificar a contratação da
empresa lnfotec refeÍente ao Processo de contratação de empresa especializada
em serviços de internet banda larga em fibra óptica, com velocidade mínima de
100mbs com wi-fi para Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da
17" Reg,ão (no Ogl2O23). Esse faio decorre do número reduzido de empresas quê
oferlam o serviço na área da sede e subsede e do Íato de que algumas empresas locais
de lnternet Fixa não alendem Autarquias Federais, como é o câso do Crefito 17.

Foram conlatadas 1'í empresas no total. são e!as: Vlvo, iníotec, lProvedor Online,
Brisanet, TlM, Claro, Netiz, Vipnet, Mobtelecom, I\rastenet e Speednet No entanto, das
empresas citadas, apenâs a lníotec e a Provedor Online íoram elegír,ieis, uma vez que
realizam esse tipo de serviço nas áreas necêssánas

Ao analisarmos especificamente cada caso, a Vivo, errpresa que {tualmente presta
serviço a esta Autarquia restnngiu o tipo de oferta para apenas a opÇâo "link dedicado"
(Figura 'l). O Link dedicado é um serviço de acessô dedicado à lnternet, sêm
compartilhamento do acesso. por meio de conêxÕes diretas. A grande diferençâ entre
esse lipo de internet e a banda larga diz respeito a maior estâbilidade e agilidade,
conludo, após análise e conversa com o técnico de Tl, notou-se que apesâr dos
benefÍcios. o Crefito 17 nunca apresentou graves problemas com a internet do tipo
banda larga. e que optar apenas pela estabilidade do sinal não seria a opÇão
economicamente mais'riável, pois a mesma possui um custo bem mais elevado.
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i.:il":lt, cristiânê Lira Da Silvâ
,.§*l* 

Pârâ

RES: ENC; RES: RES: Renovação dê
contrato

Luàna, tu.lg Dem?

Não temo$ o serviço de banda larga para o
êndereco jnformado. -fêmos 

apêôas de iotemet
corporativa dedicada ' 100ttB l/ valor - RS

469.00.

S€ oesejâr seguir com o contratação de
INTERNFIT DEDICADA LIGHÍ r llClVÉL, segue
êm énêxo tê.n'!ôs parâ assinatura (anexo 1 e
2). ô !€lor toLal com o contrato de móvêl
ficará com vôlor mensal de R$ 999,00.

S€ desejôr seguir com a) contraiâção .le
INTERNET DEDICADA 1' IiIOVEL, §eque eTF

a'têxc termos para assrnaturâ (ênexo 2 ê 3). O
vàloÍ l?fâl com o contÍato de móve, Íi(aia Í orr,
valôr mensai de R$ 1.459,00.

Figu.a í: Contalg com a vivo

Reiteramos que como houve o cancelamento do Processo lnicial efn comum acordo

entre as partes e constatou-se inviabilidade técnrca para a rnanut4nÇão da lnternet
Banda Larga, a trâmitaÇão atual não devêrá ocasionar multas ou ma,dres danos e cabe

ao CreÍito 17 buscar uma contratação que melhor se encaixe com a gua realidade. Em

relação às demais empresas (Brisanet, TlM. Claro, Netiz, Vipnet, l/obtelecom, Mastenet
e Speednet), como demonstrando no Processo, as mesmas não po6suem viabiladade

têcnica nos locais da sede e subsede do CreÍito '17, ó que gera a impossibilidade de

contrataÇão.

Alem disso, ressalla-se quê há uma restrição mercadológica para este tipo de serviÇo,

inferidã pelos responsáveis pela pesquisa de preços após cotaÇão, pois somente após

diversas tentativas fracassadas de obtenção de cotações pode-se concluir que há uma

ausência de fornecedores suÍicientes na região. Segundo o Tritrunal de Contas da

União, "caso não seja pôssivel obter esse númêro de cotãÇôes, deve ser elaborada
justificativa circunstanciada". Por isso, podemos afirmar que a diÍiculdade em obter 3

(três) orçamentos parâ essa licitação pôde ser justificada, uma vez que o rêsponsável
pela pesquisa de preços consultou diversas fontes, fez vários contatos com possiveis

fornecedores e, mesmo assim. não logrou êxito na obtenção de três cotaÇões de preços.

o que foi comprovado documentalmente no Processo.

\!.i.hi!Í!nisr!.Grrild(,Birctr'S!hr.l.ll00.rirrxll)8.l.mprt{rial.rF(l,ril.('.irt..ri',d,irs.\,3L,riu15.-('l:P'1901r!iI
tl.Í,nt: l19r 1013-llr_6
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Nesse sentido, a CPL entende que a escolha dâ empresa dê internet banda larga deve
ser pautada na sua capactdade de fornecimento dos serviços ê considerando â
compatibilidade de preços com o mercado. Assim, estando dentro dos palamares
autorizados pela legislação Lei 8.666193 e possuindo a melhor área de cobertura, a
empresa escolhida a ser contratada para a prestação dos serviços foi a Infotec.

Aracaju.oS de março de 2023

çhr,o.nn tCIadnr 0nrfthDQ{ün,
Luana Caroline Dantas Pereira

Membro da CPL

Jessica Paloma Rosa Silva

Membro da CPL

Viviane Nascimento Branciãc L'ma

I\íembro da CPL

Tatiâne de Oliveirâ Sântôs

Membro da CPL

6"*

lutiaffi-ntas lnoraae

Coordenadora da CPL

CREFITO 17

nidu N{'nirÀ, Cemldo B,mb sohÉl.llllí, S:!1. -1{r!. Empaszrial J}cTadeCrDt.Í
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

REF. PROCESSO N.09/2023

MINUTA DE CONTRATO DE OUE ENTRE SI

FAZEM O CONSELHO REGIONAL DE

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 17" REGtÃo - cREFtro 17 E xxx.
oBJETtvANDo A coNTRATAÇÀo DE
EMPRESA ESPECTALIZADA EM SERVrçOS
DE INTERNET BANDA LARGA EM FIBRA
óprrcn, coM vELocrDaoe mÍNrrua oE
1OOMBS COM WI.FI PARA O CONSELHO
REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 17, REGIÃo.

CONTRATANTE

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA. oCUPêICIoNAL DA 17"
REGIÃO - CREFITO 17. Autarquia Federal instituída pela Lei n" 

I 
O.:r A. de 1 7 de

dezembro de í975, e desmembrada pela Resoluçáo COFFITO no 484 de 13 de Julho
de 2017, responsável pela circunscriçáo composta pelo Estado de §ergipe. dotada de
personalidade jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o no 31.687. 131/0001-
12. com sede à Av. Minisko Geraldo Baneto Sobral, 2í00, Sala 308. Jardins.
Aracaju/SE, CEP: 49.026-900, neste alo representado oor seu Conselheiro Presidente.
Dr. Jader Pererra de Farias Nelo.

CONTRATADA:

Nome empresarial: xxx, Nome fantasia: xxx, devidamente inscrita no CNPJ sob o
noXXXX. com sede XXX, XXX, CEP: XXX, neste ato representado pelo Sr. XXX,
represenlante legal, inscrito no CPF sob no XXX.

Resolvem, de acordo com o Processo Administrativo nô i.tgl2o23, @lebrar o presente
Contrato para Contratação de Empresa Especializacia ern Serviços de lnternet Banda
Larga em Fibra Optica, com velocidade mínima de 'l00MBs com wi-fi para o Conselho
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17" Região, que reger-se-á pelos
termos da Lei n'8.666/93, bem como pelas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

{
I
x
t'

l

1
,aJ

3
Avcniü Mrn,rtÂ, Gàlúo tsdftro Sohf,l.:ll$. s.i! -lLE timplN.iÂl rIL TãtÊ CÉnr., ,úd,ís r.r&riu;s§ "(Fd.lg r,lo-§rx
I(lcíonc:{79) 30:4-l{76 I
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CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

í.1. Contralação de Empresa Especializada em Serviços de lnternet Banda Larga em
Fibra Optica, com velocidade mínima de 100MBs com wiJi para o Conselho Regional
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 174 Região. conforme especificações e
condições estabelecidas no Termo de Referência.

cLÁUSULA SEGUNDA: DA ESPEcIFIcAÇÃo Do oBJETo

2.í. Dois pontos de lnternet Banda Larga por meio de fibra ótica com Velocidade mínima

de 100 megabytes e wi-Íi para.

2. 1 .1 . Sede do CreÍitc 17 , localizada no JFC Trade Center (Avf Ministro Geraldo
Barreto Sobral. 2100 - Sala 308 - Jardins. Aracaju - SE,49026-0í0);

2.1.2. Subsede do Crefito 17, localizada no Neo Office Jardins (Av. Dr. José
Machâdo de Souza, 220 - JarCins, Aracaju - SE,49025-740).

CLÁUSULATERCETRA: DOPRÉÇO 
I

3.1. Pela execuçáo dos serviços será pago a quantra de R$xxx (1ialor por extenso)
dividido em 12 parcelas iguais mensais de R$ )Oü (Valor por exteripo) no período de

vigência deste contrato. 
I

3.2. Qualquer altêraÇão dos preços deste CONTRATO sorrrenle *rá válida quando

formalizado por aditamento, como previsto no artigo 65, § 6o. da Lei Íio. 8.666/93.

3.3. Se durante a vígência do CONTRATO forem criados novos tributos ou maiorados

os vigentes, acanetando um signiíicativo desequilíbrio econômico-financeiro do
presente âiuste, os preços contratados serão imediatamente revistos. pârâ evitar o
prejuizo da parte pre.ludicada, como previsto no art. 65, da Lei no 8.666/93.

3.4, No valor da remuneração estabelecida na Cláusula 3,1 , encontram-se

compreendidos todos os tributos relativos à prestaÇâo dos serviços deste CONTRATO,

vigentes na presente dâta.

CLÁUSULA QUARTA: CONOIçOES DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento sêrá efetuado mensalmente através da apre6entação da Nota

Fiscal/Fatura dos Serviços para liquidaÇão e pagamento da despesa, com envio da

mesma com antecedência de no mínimo 7 (sete) dias antes do dia do vencimento
mensal pactuado.

I

^!eni& 
M!úirfr'G(Élú, Bàrero §,l,Bl.:l(-,1r. &i. -:i/8. l:mpídrid J«: TÉd. Cc.l.!
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4.2. A emissão da Nota Fiscâl/Fatura será posterior ao recebimento deÍinitivo do serviço,
conforme este Termo dê ReÍerência.
4.3. Havendo eno na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pa'a pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação. nã<.r acarretando qualquer ônus
para a CONTRATANTE.
4.4. Caso haja necessidade de providências ôomplementares por pârte dâ
CONTRATADA, a fluência de prazo de pagamento de que trata o item 3.1 da Cláusula
Terceira, será interrompida, reiniciando-se a contagêm a partir da &ta em que estas
Íorem cumpridas.
4.6. Em íace do disposto no aíigo 71, § 2' da Lei no. 8.666/93, coni a redaçâo da Lêi
no. 9.032/95, serão observados por ocasião do pagamento as dispo$çôes do artigo 31

da Lei no. 8.212, de 24 de .iulho de 1991. na sua ÍedaÇão alual, e oriêntações vigentes
expedidas pelo INSS
4.7. VeÍiÍicada a regularidade. o Departamento Financeiro rcali4aÍá a respectiva
quitaÇão.

4.8. Qualquer pagamento não isentará a CONTRATADA das responsabilidades
contÍatuais, nem implicará na aceitação lácita do serviçc.
4.9. A despesa decoírente desta contrataÇão correrá a contâ do Orç{mento Próprio do
CREFITO 17, aprovado para o exercÍcio de 2023, nos elernenros de ddspesas no xxxxxx.

5.1.í. Executar de acordo com sua proposta, normâs legais e este Ternlo de
Referência, o objeto contratado, assumindo inteira Íespônsabilidade pelo fiel

cumprimento de suas obrigações,

5.1.2. Não deixar de executar qualquer ati'/ldade necelsária ao perfeito

Íornecimento do objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido

executada antêriormenle qualquer tipo de procedimento.

5.í.3. Prestâr os serviÇos objeto da contratação nos novos eidêreços. em caso

de mudança ou criação de novas unidades administralivas.

5.1.4. Executar os serviços de manutenção corretiva e preventiva. manter
atualizado todos os sistemâs. software, manuais (operaÇão, instalaÇão e manutenção)
e demais documêntos nêcessários à identiÍicação dos sistemas ê sua infraestrutura

5.1.5. Responder. civil e penalmente, por quaisquer danos máeriais ou pessoais

ocasionados ao CONTRATANTE elou a têrceiros, por seus empregados, dolosa ou

I

F
::

1

1

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

5.1. Além das obrigaÇóes resultantes da aplicação da Lei no 8.6ô6i93 e demais normas
pertinentes. são obrigaÇões da CONTRATADA'

:
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coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÂO

em Íunção da execução dos serviços, incluindo a instalação dos

5.1.6. ResponsabilizaÊse-á por todos os tributos. contribuições fiscais e
paraÍiscais que incidam ou venham a incidir, diíeta ou indiretamentê. sobÍê os
produtos/serviços fornecidos, bem como pelo cuslo dê frete na êntrega, e dêmâis custos
inerentes ao Íornecimento do ob.ieto.

5.í.7. Acatar as orientações do Contratante. sujeitando-se à mais ampla e

irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicrtados e alendendo âs

reclamaçõês formuladas.

5.1.8. Garantir sigrlo e irrviolabilidade das conversaÇões realizbdas por meio do
serviço desta contratação, respeitando as hipóteses e condições constltucionais e legais

de quebra de sigilo de telecomunicaÇões.

5.1.9. A quebra da confidencialidadê ou sigilo de informaçõês obtidas na
prestação de serviÇos da Contratada ensêiará a responsabilidade criminal. na forma da
Iei. sem preJuizo de outras provioências nas demais esferas

5.1.10, Todas as despesas decorrentes dos servrços de assiptência e suporte
tecnico (mão de obra) solicitadas pelo CreÍito 1 7 ou detectadás plla mantenedora,

correrão por contâ da Contratada, sem qualquer ônus para o Consel\b.

5.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em cothpatibilidade conr

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifhação exigidas na

licitação.

5.í.12. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executadâ de acordo com a boa técrrica ou que ponha em risco a

seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.

5.1.'13, Não permitir a utilização de qualquer traball,o do menor de dezessers

anos, exceto na condiÇão de aprêndiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou

insalubÍe.

5.1.14. Durante o prazo de vigência do contrato. no caso de haver remoção do

equipamento para conserto e o período de devolução Íor superior a 24 (vinte e quatro)

horas, o fornecedor deve inslalaÍ outro equipamenlo de igual configuraÇão e procêder à

configuraçáo, para que não ha1a descontinuidade nos serviços

5.2. Todos os serviços de instalação e testes de funcionamento deverão ser realizados

sem prejuízo às atividades dos usuários atendidos, podendo, com a prévia aulorizaÇão,

durante o horário de expediente.

i
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5.3. A CONTRÂTADA deverá preslar o serviço, objeto desta contratação. 24 (vinte e

quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana. durante todo o período de vigência

contratual.

5.4. Caso hâja necessidâde de interrupÇão, a CONTRATADA deverá negociar com a
CONTRATANTE com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis

5.5. A CONTRATADA deverâ disponibilizar uma estrutura de rede cabeada em Íibra

ótica na localidade.

5.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar meios de aferir a velocidadê dos links

instalados.

5.7. Efetuar a manutelrÇão ou substituição assim que for detectado algum mau

f uncionamento dos equipamêntos.

5.8. A CONTRATADA poderá repassar à CONTRATANTE. duranle a vigência do

conlrato. os preços e/ou vantagens oferlados ao mercado em geral, Sempre que esses

forem mais vantajosos do que os ofertados paÍa a Admin,stração.

5.9. Fornecer ao Crefito 17 dados técnicos que este achar de seu interesse e todos os

elementos e informaçôes necessárias para o correto uso dos equipamentos, bem como

as necessárias especificaçôes à instalação de cada equipanrento, quFndo solicitado

CúUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
6.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

a) exercer a fiscalizaÇão dos serviços diariamentê

b) âpresentâr aos píestadores as instalaÇões onde execubrão os serviços,

departamentos. SeÇóes e o parque tecnológico do CONTRATANTE.

c) efetuar periodicamente a programação dos serviços a ."r",fn 
"r""rt"do. 9"lu

CONTRATADA. ]

I

d) indicar, formahnente, o gestor e/ou o Íiscat para acofnpanhamento da

execução contratual.

e) encaminhaÍ a liberação de pagamento das faluras da prGtação de serviços

aprovadas.

f) exigir o cumprimento de lodas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas cieste Termo de Referênciâi

g) re.ieitar, no todo ou em paíe, o (s) serviço (s) executados foÍa da especiíicação

ou com problemas;
lcDidr Minisrrc (i.átdô AaÍ.to Sob,al.ll((1. Siln lot. FmÍlrl§:triBl rl'C T6d. ('cnlü
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h) prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solacitados
pela Contratada.

6.2. O CONTRATANTE se compromete a fornecer e colocar à disposiçãô da
CONTRATADA, tempeslivamente, para â execuÇão do ôonlrâto, todas as infoÍmaÇões
necessárias para a execução dos trabalhos pela CONTRATADA.

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a efetuar os pagamentos, de acordo com às
condições estabelecidas neste CONTRATO.

6.4. A fiscalização do presente ajusle ficará a cargo do CONTRATANTE.

6.5. Por Íorça da legislação em vigor, a êxecuÇão do contrato será acompanhada e
fiscalizada por represenlantes do CONTRATANTE. doravante denorÍlinados Gestor e
Fiscal do contrato, especialmenle designados por Portaria, a quem incumbirá
acompanhar, controlar e avaliar a execução dos serviços, bem como dirimir as dúvidas
que surgirem durante o seu curso.

CLÁUSULA SETIMA: DOS TRIBUTOS

7.'1. Este CONTRATO e Íirmado com base na legislação tributária vlgente. devendo o
CONTRATANTE efetuar as retençÕes a ele atribuÍdas em lei, sarvo sl a CONTRATADA
apresentar alguma decisão iudicial ou âdministrativa que o exonere 

las 
retenÇões.

7.2. Havendo divêrgência entre as parles com relaÇão à êvenluâl r{tençao, as partes
promoverâo. em conjunto, consulta Íormal ao sujeito ativo do ltributo, conÍorme
regulamento pertinente à matéria

cLÁUSULA oITAVA: ToLERÂNclA

8.í. Se qualquer das PARTES, em benefÍcio da outra, permitir, mestno por omissão, a
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas { condições deste
CONTRATO e/ou de seus anexos, tal Íato não poderá liberar. desonlrar ou de qualquer
Íorma, afêlar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais
pêrmanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

8.2. Qualquer tolerância das PARTES será considerada como concessão excepcional,
não constituindo novação dc. aqui ajustado, nem precedente invocável pela outra parte.

CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES
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9.1. Caso a CONTRATADA não cumpra as obrigações estabelecidas neste
CONTRATO, ou nas especificações previstas do Processo no O912023 da Comissão
Permanente de Licitação, ocasronará desatendimenlo às condições contraladas.
ficando sujeita a multas, rescisão contratual e demais sanções previstas nesses
documenlos, nas Leis no 8.666/93 e demais legaslações pertinentes.

9.2. A inexecução, total ou parcial, do CONTRATO poderá garantir a prévia e ampla
defesa, ensejar, segundo a extensão da falta cometida. a aplicação das penalidades
prêvistas nos artigos 86 a 88, da Lêi no 8.666/93, com aplicação das seguintes sanÇóesl

a) Advertência;

b) Multa de 0,1% (zenr virgula um por centol ao dia. sobre o valor total do
CONTRATO, pelo atraso no cumprimento dos prazos estipulaflos no presenle
inslrumento, com limite de 10 (dez) dias. Após esse prazo, $erá considerado
rnadimplemento parcial. com multa de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor total anual
do CONTRATO;

c) Multa de 2.Oo/o (dois por cento) sobre o valor totâl do CONTRATO pelo
rnadimplemento a quaisquer outras obrigações pactuadas, e que Venham a causar
prejuízos ao CONTRATO. independente do ressarcimento dos danos à AdministrâÇão,

d) Multa de 5,0% ícinco por cento) sobre o valor total do QONTRATO, pela

recusa em atender a qualquer chamado feito pelo CONTRATANTE para a correção de
deÍeitos.

e) Multa de 7,5% (sete e meio por cento) sobre o valor total do CONTRATO pela

inadimplência reiterada das obrigações pactuadas;

t lúulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO pelo

inadimplemênto total da contratação bem como no caso de quaisquor danos causados
por negligência ou imperícia dos proíissionais, sem a reposiÇão ou conserto do bem
pertinente, ou pelo Íornecimento/reposição de peças incompatíveis oll recondicionadas;

g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contrataÍ com a AdministraÇão, por prazo não superior à 02 (dois) anos, conforme artigo
87, inciso lll, da Lei no 8.666/93:

h) lmpedimento de licitar e contratar com a União. bem como o
descredenciamento no SICAF ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a
que se refere o inciso XlV, do artigo 40, da Lei no 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuízos das multas previstas neste Contrato;

i) Declaração de inidoneidade para licitar ou ôontratar com a AdministraÇão
Pública. enquanto pêrdurarern Õs motivos determinantes da punição ou até que seja

i

^ 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos preiuÍzos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.5, As penalidades acima previstas só poderão ser relevadas na hipolese de ocorrência
de Íatos imprevisíveis, devidamente .justificados e comprovados. a juízo do

CONTRATANTE.

9.6. A sanção de declaraçáo de inidoneidade para licttar ou contratâr com a
AdministraÇão Pública é cie competência exclusiva do Presidente do CREFITO-17. As

demais sanções são de competência concorrente do Gestor do CONTRATO.

CLÁUSULA DECIMA: DA RESCISÃO

10.1. O CONTRATANTE, além das hipóteses previstas nos artigos 77-80. da Lei

8.666/93, poderá resoindir unrlateralmente o presente CONTRATO. mediante

comunicaÇão escrita, nos seguintes casos:

\vcniú. Àli"isr, (n6lito Bam&, S.brrl.:lr[, !ã!n.]ü8 l-mp(s,iàlIIc T*lc ('tnr(- ,.d,r Ar..,jus. -(:rPIe olú'9rr
li l.ídtr : (i9l i{)l+:176
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j) As penalidades de multa serão aplicadas após o regular procêsso

administrativo. em quê sêrào garantidas à CONTRATADA a prévia ê ampla defêsa, e
poderão ser descontadâs dos pagamentos rcferentes ao CONTRATO, nos percentuais
acima especificados e acrescidos de iuros moratório de 1% (um por cento) ao mês.
podendo ainda, se ÍoÍ o caso. serem cobradas judicialmente sem pre.luízo da aplicação
das demais sanÇôes previstas neste CONTRATO.

9.3. As multas imputadas à CONTRATADA, cujo montante seja súperior ao minrmo

estabelecido pelo Ministério da F azenda e não pegas no prazo concedido pela

Administração serão inscritas em Dívida Ativa da Unrão e cobÍadas com base na Lei n0

6.830/80. sem prejuízo da correção monetária oelo IGP-M ou outro índice que
porventura venha a substitrri-lo.

9.4, A aplicaÉo das oenalidades acima descÍitas não prejudica a (e outras a que a
empresa estêiâ suieita oelo nào cumprimenlo das ohrrgaÇões contra$.rais ou execução
insatisÍatória do objeto, nos lermos previstos em lei. Assim as sançbes previstas nas

alíneas "a". "g", "h" e ';" cio subitem 9.2 poderão ser aplicadas. cum+lativamente. com

as multas previstas nas aiÍneas "b', "c", "d", "e" e "f do rnesmo su$item, facultada a

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 051(cinco) dias úteis
conforme previsto no § 2', do artigo 87, da Lei n'8.666i93.
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a) detêrminada unilateralmente pelo CONTRATANTE, em ato escrito e
fundamentado, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do art. 78 da Lei no

8.666/93;

b) amigável, por acordo entre as partes;

c) lnadimplemento ou o cumprimento irregular de qualquer Cláusula Contratual
pela CONTRATADA, não se excluindo a aplicação das penalidades previstas na
Cláusula Nona deste CONTRATO;

d) lnobservância de recomendação em dados fornecidos, nos termos do
estabelecido neste CONTRATO:

e) Atraso injustificado na execução do objeto por pazo superíor a 20 (dez) dias
corridos

í0.2. A rescisão unilateral do presente CONTRATO por parte do CONTRATANTE não
dêsobriga a CONTRATADA do cumprimenlo ao disposto na Cláusula Tercêira acima.
até a data da rescisão quanto à execução efetivamente cumprida.

10.3. A liquidação judicial ou extrajudicial, falência concordata ou conourso de credores
de qualquer das PARTES ensejará a rescisão automática do presente CONTRATO.
independentemente de notificaÉo.iudicial ou extrajudicial.

10.4. Constituem, também motivos para a rescisão rjeste CONTRATó:

a) Suspensão de sua execução, por determinaÇão do CONTRATANTE por prazo
superior a 60 (sessenta) dias;

b) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior. impeditivo por mais de 60
(sessenta) dias da execução deste CONTRATO.

í0.5. A rescisão contratuâl não impede a aplicação das penalidades previstas na
cláusula nona-

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA: DA cEssÃo E sUBcoNTRATAçÃo

11.1. A CONTRATADA não poderá, sem o prévio e expresso consenlimento,
devrdamente documentado pelo CONTRATANTE. ceder, transíerir ou subcontratar a
lerceiros, total ou parcialnlente, seja a que título for, os direitos e obrigaçÕes que,
respeclivamente, adquariu ou assumiu por força deste CONTRATO cujo pagamento
ficará às expensas da CONTRATADA, o qual se responsabilizará exclusivamente
perante os subconlratados e tercetros.

\wnid{ M,nÀú,' Ordldo Brí.r. S<ü.J|.2100 s?b 30E. ImptusridJIc lode a..nr,
l.l.bÍ. 1.§) l0:+:{76

i

I

,-|

I

ü

i

t

I
1

t

*d



.ro
F

"§d



I cREFlrO 3,
iris. 53

---<SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAP!A OCUPACIONAI DA 17ê REGIÃO

CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

11.2. Nenhuma subcontratâção efetuada pela CONTRATADA eximirá a mesma de sua

total responsabilidede quanto ao cumprimento das obrigaçõês e responsabilidâdes âqui

assumidas.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DO PERIODO DE VIGÊNCIA E REAJUSTES

í2,1. A contratação será celebrâda com duragão de 12 (doze) meses, contados a partir

da assinatu ra do CONTRATO por todos os siqnatários , observando-se os dispostos
na Lei no 8.666/93. A prorrogação poderá ser feita de acordo com a conveniência das
pârtes, fundado no interesse público e mediante autorização do gestor do CREFITO '17

por até 60 (sessenta) meses. desde que atendidas todas as normas legais que regem

a matéria.

í2.2. Reajuste será anual. após o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua cêlebraÇão, mediante a âplicação dos índices ê percentuais divulgâdos pêla

ANATEL. nos termos da ResoluÇão no 539 de 03/08/2009, qual seja, indice de Servrço

de Telecomunicações (lST), desde que omrra a proríogação do pra? contratual.
í2.3. Caso haja necessit1ade do CONTRATANTE, dentro do pfazo de vigência

constante no item anterior (12.1.) desta cláusula, aumentar ou ditninufr a quantidade do

objeto inicialmente previsto no presente instrumento, â CONTRATAPA fica obrigada a

aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os acrésc;mos e supressões, que se

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

CONTRATO, conÍorme § í', do art.65, da no. Lei 8.666/93.

12.4. Em caso de pronogação do instrumento contratual, a mepma se dará por

aditamento reaiustando-se os valores contralados, desde que os novos valores se

encontrem em equivalêncra com os praticados pelo mercado e em {onformidade com

índices oficiais, devendo ser inferior ao limite legal, em conformidadt com o artigo 24.

ll, da Lei 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS COMUNICAçÕES

13.í. As comunicaçôes enlre es partes deveráo ser preferencialmefite por escrilo, viâ

e-mail de contato.

13.2. Ainda, os diálogos poderão ocorrer via Teleforre ou aplicâtivo de mensagem,

mediante comprovação de atendimento, preferencialmente com pedbo de confirmâÇão

via e-mail cadastrado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: OISPOSIÇÕES FINAIS
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í4.'1. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste CONTRATO indica o pleno

conhecimento dos êlêmentos nêle constantes, bem como de todas as suas condições
gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos
mesmos, como elemento impedrtivo do pêrfeito cumpÍimento de seu objeto.

14.2. Fica fazendo parte ;ntegrantê deste CONTRATO, a Propostâ da CONTRÂTADA
xxxx, expediente do Processo n" Ogll2023 da Comissão Permanente de LicitaÇâo para
a contrataÇão citada.

í4.3. O CONTRATO, suas alterações e rescisão, obedêcerão a Lei Federal no. 8.666/93
e demais normas pêrtinentes, aplicáveis à execução do p!'esente ajuste e especialmente
aos casos omissôs.

14.4. Em caso de rescisão administrãtiva prevista no artigo 79, rnciso l, da Lei no.
8.666/93 íicam reconhecidos os direitos da AdministraÇãc especificados no mesmo
diploma legal.

Í4.5. O não cumprimento dá legislação Íabalhista vigente. quândo constatado. poderá
ensejar a rescisão do àjuste, sern prejuízo da aplicação das pena[dades cabÍveis.

14.6. Qualquer alteraÇão das disposições deste CONTRATó somente terá validade se
elaborada por escrilo e assinada pelas partes, passatrdo então a s6í parte integrante
deste, observadas as hipoteses do art. 65, inciso l, da Lei no 8.666/93.

14.7 , Em caso de omissão serão aplicadas ao presente CONTRATO]as demais regras
e pnncípios da Lei no. 8.666/93 e, supletivamente, os princípios dalTeoria Geral dos
Contratos do Dirêito Privado, como disposto no art. 54 rja mesma Leif

14.8. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições cóntraluais em face
dâ supervêniência de Normas Federais disciplinando a matéria.

í 4.9. Fica desde.lá determinado que não se estabelecerá qualquer vÍnculo empregatício
entre a CONTRATANTE, os empregados da CONTRATADA ou quaisquer terceiros para
a exêcuçâo do presente ajuste. A CONTRATADA caberá suportar integral e
espontaneamente todos os custos e despesas relativas a processos administrativos e
judiciais de qualquer naturezâ que venham a ser instaurados ou ajuizados contra o
CONTRATANTE pelos referidos empregados ou subcôntrâtados.

cLÁusuLA DÉctMA eurNTA: Do ACoMPANHAMENTo E FrscALtzAçÃo Do
CONTRATO

í5.í. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execução do conkato consistem na
veriÍicação da conÍormidade da prestação dos serviÇos, de forma a assegurâr o perfeito
cumprimento do ajuste, que Serão exercidos poÍ um ou mais representantes da

i
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Contratante, espêcialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no g.666. de
1993.

í5.2. O CREFITO 17 indícará um ou mais servidores do quadro efetivo ou nâo, para
acompanhamento do crrmprimento do contrato que vier a ser firmado.

15.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução conbatual devem ser
realizadâs de forma preventiva, rotineira e sislemátioa.

15.4. Durante a execução do objeto. o fiscal deverá monitorar constanremente o nível
de qualidade dos serviços para evilara sua degeneração. devendo inlervir para requerer
à CONTRATADA a correção des faltas, falhas e irregularidades constatadas.

15.5. A CONTRATADA poderá apresentar Justificativa para a prestaÇão do serviço com
menor nÍvel de conÍormrdade, que poderá ser aceita pelo íiscal técnico. desde que
compÍovada a excepcionalidade da oconência, resultante exclusivamente de Íatores
imprevisíveis e alheios ao controle do pÍêstador.

15.6. Na hipótese de comporlamento contínuo de desconformidadG da prestação do
serviço em relação à qualidade exÍgida, bem como quando esta u,Uapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores. devem ser
aplicadas as sançóes à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.

'15,7, O fiscâl poderá realizar avaliação diána, semanal ou mensal, dêsde que o perÍodo
escolhido seja suÍlciente para avaliar ou, se for o caso, aferrr o desempenho e qualidade
da prestação dos serviços.

15.8. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perantê terceiros. poí quâlquer irreguloridade, ainda que
resultante de imperfeições têcnicas, vícios redibitórios, ou êmprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta. não implica
corresponsabilidade da CCTNTRATANTE ou de seus agentes, geslores e íiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: DO FORO

16.1. Fica eleito o Íoro da cidade de ArâcaJU, capital do Estado de Sergipe, para dirimir
quaisquer dúvidas o,l conflitos resultantes da relaÇão contÍatual ora firmada, excluindo-
se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias
de igual teor e forma, na presenÇa de duas testemunhas abaixo qualificadas. para que
produza seus juridicos e legais efeitos.
Àvcriú MrnisLn, (Émlúô BrÍctu S.bBt.:tm. Sxl. _10,1. EmlEvriát,}1 T.&L (.çnr.i
Itl€aú.: 179) 10?rl-:176
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CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Aracaju, XX de XX de 2023

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OGUPACIONAL DA 17"
REGIâ.O. CREFITOí7

JADER PEREIRA DE FARIAS NETO {CONTRATANTE)

{FtscAL DE CONTRATO)

I

Nome

CPF:

Assinâtura

TESTEMUNHA 2:
,\r.nú, Nl, r{ ' (nial.lo BJ,'((, Soônl : i({r \1|r iu8 l nrprs!Íirl .rI(- Tr]n. ( rr úr

r'!l.l',r r;\)) ll)la lI?6
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xxxx (CoNTRATADA)
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CREFITO-17

coMrssÁo PERMANENTE DE UC|TAçÁO

I
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\vcíii! M,ninn' (iÉldo BJm«' rk,hhl- llrx'r. s.r.-!rl- limr(*iàl rtc TB& (i-nr
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CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 173 REGIÃO

CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAçÃO

Comunicação fntêrna- Cl n" 11l2023lCPL

De: CPL/CREFITOlT

Para: GAPRE

Assunto: SolicitaÇão de Análise da Diretoria para Processo n' Ogl2023

Prezados

Cumprimentando-os cordialmente encaminhamos o Processo de n" 09/2023 Íeferente
a Contratação de Empresa Especializada em Serviços de lnternet Banda Larga em Fibra
Optica, com velocidade mínima de 100MBs com wi{i para o Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da '17" Região, para análise da diretoria e elaboraçáo
do parecer jurídico.

Atenciosamente

Viviane Nascimento Brandão Lima

Membro da CPL

Jessicâ Palomâ Rosa Silvâ

Membro da CPL

i

i
L uana Caroline Dantas Pereirâ

Membro da CPL

&l'í'93
Tatiane de'if livêira Santôs

Ívlembro da CPL

eú

sJulian ntas Anclrade

Coordenadora da CPL- CREFITO 17

(i!ml,i.iBFsnrrohral..:llú.sr:.tl0lÍl,nlpnsrirlJ[(IÉdcC.Fú..lxnlirsÀnrc,t;ü,s{-('l'fa.)í)]r

1
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Aracaju. 14 de março de 2023
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sERVrÇO PUBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7â RÉGIÃO
CREFITO.IT

Comunicação lntêrna - Gapre - Cl/Gapre n" 039/2023

Aracaju/SE, 16 de março de 2023

A

Assessoria Jurídica - ASJUR

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-17

Assunto; Solicitacão de ManiÍestação Jurídica Dara Processo
Administrativo no 09/2023

Prezado (a),

Com cordiais cumprimentos, o Presidente do Conselho Regional de

Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17" Região, Dr. 'iader Pereira de Farias

Neto, no uso de suas atribuiçôes conferidas pela Lei 6.316/75, encaminha para

análise e manifestação iurídica, o processo de dispensa de licitação no

0912023, que versa sobÍe Contratação de Empresa Especializada em Serviços

de lnternet Banda Larga em Fibra Óptica para atender à demanda do

CREFITO 17.

Sem mais para o momento

Respeitosamenle,

JADER PEREIRA DE FARIAS Assinado de Íormó disitar poÍ JADÊR

PERETRA cr[ FARTA5 NEro:834941 5a520
NETO:834941 54520 Dado5:7ô210r.16 r4:oe:s2 -03 00

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO í7

CREFITO-17 - consêlho ReEonalde FisioteíâDia e Íerápiâ Ocupacionâldâ l7' Rêgiáo Junsd§3o: Seígipe
Ênd. JFc T,adÉ Cenrê. - Av. Mlnlstío Gorâldo Barêlo Sobrâ|,2100 - SALA 308 - Jardins. Arâcâiu' SE.,t902&o10 TEL: (79) 3023-5955
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r CREFITô 17

It. 6t - --Ú--d J
ü

1
)

)

)
.



rco

t\t\



i l

{

SEBVIÇO PUBLICO FEr)ERAt
CONSETHO REGIONAT OT FISIOÍERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA T7E REGIÂO

CR€FITO.17

Comunicação Interna- L-l n" 00912023/ASJtiR

De: ;\SJURiCREFITO I 7

Para: (iAPRE

Crimprimentando-a cordialmente, em resposta C:l GAPRE/CREFITO l7 n"

039/202-1. sin'o-me da prc'sente para devolver processo de dispensa de licitaçào n"

091202-1. acompanhado de parecer iurídico. nos tenncs dr.r art. lll, VI, da lei 8.ó6ó193.

Sem mais, colocarno-nos a disposição para nuiores esclarecirnentos que se

tlzercm ncccssários.

.,\tcncirlslrncntc

#
Thiago ,{ugusto Souza Silva

Âssessor Jurídico - Crefito I 7

sEIrE: {\ . vh rrtu (i.mldo BâÍreo Súral. n' 2100. !d fmpresânal JFC. sah 108. ,ardini, .\ncaru SE ' CEI' 49.1126'0 l0
T.leri{.r: 19-10:.r-:4jÁrl:2J-4?61 i€r.rsraceliloIlí4lsúarl..ôm

1 I CREFITo 1

i *.-ÁL- -.

1
I

Aracaju.20 de março de 2023.

Prczado Presidcntc-{F
I
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

coNsELHo REGtoNAL DE FtstorERAptA E TERApIA ocupActoNAL oA tza nEetÃo
CREFITO-17

PARECER JURIDICO N" 05/2023

D|SPENSA D_E LtC|TAçAo. PROCESSO N" 09/2023.

CONTRATAÇAO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃo DE SERVIçO DE FORNECIMENTo DE

INTERNET BANDÂ LARGA, QUE ENTRE SI FAZEM O

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIoNAL DA ,I7" REGIÃo - CREFITo.í7, E A
EMPRESA TNFOTEC SERVTçOS DE PRoVEoOR DA

INTERNET LTDA. PREVISAO LEGAL, ART.24. II E ART.23
DA LEI N'8,666/93. DECRETO N" 9.412 DE í8 DE JUNHO

DE 2018, POSSIBILIDADE.

r. neurônro

Foi encaminhado a esta assessoria jurídica para análise iurídica na forta do art. 38, incisc Vl e

parágrafo único. da Lei n.c 8.666.'93, processo de Dispensa de Licilação e minut{ do resÊectrvo contrato,

cuio objeto é a contrataçá0. celo CONSELHO REGIOI'IAL Oe fSnlennelA E TERAPIA
I

ocuPAcloNAL DA 17" REGIÃo. da empresa INFoTEC SERVIÇCS DE PROYEDOR DA INTERNET
I

LTDA. inscrrta no CNPJ: 07.565.239/000'l-58, para a prestação de seruiço de Serfiços de lnternel Banda

Larga em Fibra Optica, corn velocidade mínima de 100MBs com wi'tr. 
i

lnstruem o presente processo, denlre outros, os seguintes docunfento., iustiÍicativa da

contrâtâção direta; apresentação de propostas e orçamentos coraerciais: análise das propostas:

justiícativa da escolha do fomecedor e do preço; documentos de habilitaçáo da pmpresa vencedora: e

encaminhamento para o órgâo jurídim para emissão de Parecer. 
i

E sucinto o relatÓrio, passaremos a opinar.

[ - ANÁL§E JURíDrcA

Preliminarmente, insta saiienlarque a presente mâniÍestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo adminbtrativo em epígraÍe

Destarte, compete a esta Assessoria prestar consultoria sob o pÍisma estritamente lurídico. náo lhe sendo

possível adentrar à análise da conveniência e da oportunidade da práticâ dê atos âdministrativos e nem

ainda manifestar-se Sobre oS aspeclos de natureza eminenternente técniCo-administrativa

lFlr' ,r. rl.^ii" ri*"U"' IrarÉro *'bê1, i" ? l{t, Fd I mp.Níidl JFa . r!1. -106' I rrdinl. \.D.qlÍ St ' ( !: P +e 016r' l rr

Lldirr!r 1r-1!l.r-:4?6/ii2:41761 {jrctinâ(tfi t,'l 7(4!ÍMil !Y,m
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CREFITO-17

A regra é que a Administração Pública para contralar serviços, ou adquirir produtos, encontra-se

obrigada a realizar previamentê processo licitatório (inteligência do art.37, indiso XXI da CF/88 e art,20

da Lei no 8.66ô/93).

Essa obrigatorieoade de licitar funda-se em dois aspectos basilâres, o primeiro é o de

estabelecer igualdade enlre os interessados em mntratar. como forma de tealizaçáo do principio da

impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela -se no proposito do Poder Público de

alcanÇâr a proposta que lhe seja mais vantajosa.

Todavia, êxistem ceÍtas ocasiÕes em que o Administrador Público, embora podendo realizar o

processo de licitaçá0, em viíude da existência de determinadas situaÇões, poderá dispensar a realização

do cerlâme (discÍicionariedade), como são os casos previstos no arl.24 dal Lei 8.666/93. hipoteses

denominadas de licitação dispensável. E, o inciso ll desse artigo. estabelece, rpsis literis:

'Att. 24 - É úspensávet a licttação: 
I

(..) |

I

ll - parc outÍos seviços e compras de valcr até 10% (dez lor cento) do hmite üevisto
na alinea'a', do inciso ll do aftigo anteior e oara atienfies, nos casos prevlstos

nesÍa Ler, desdê que não se refiram a parcelas de um Í+4esmo seviço. cünpra ou

alienação de maior vulto que Wssa ser realizada de uma lp vez:

i

srDir 
^v. 

!írí,.lro {'iealdo BaGrô Sobrcl. 4":lü . Ed tôDrês.àlrfc. Éi! 3í}1],lídn,§. 
^.a..r. 

Sl
t.lrÍon.s: l9-ll r j4-l4rdj:i214-4?6 I ' s.Blrn&Rfito I 7talDâil..oln

O que se verifica neste inciso da Leié um dos casos de exceçâo em que à Administraçâo Pública

pode contratar diretamente sem que haja necessidade de realizaçãc de um proo€sso licitatório. ou sela,

hipótese em que a legislação autoriza que sejam reduzidas as Íornralidades prévàs às contrataçoes pela

Administração, havendo a dispensa de licitaÉo em Íazão do pequeno valor envolvido.

Assim, o citado dispositivo legal excepciona a regra de exigência de licitação para serviços de

até 10% do limite previstô na alinea "a', do inciso ll do artigo 23 da Lei 8.666/93 (R$ 176.000,00 - 10%

= R$ 17.600,00), desde que se reÍiram a parcelas de uma mesma compra de meior vulto que possa ser

realizada de uma só vez, valor este atualizado pelo Declelo no 9.412 de 18 de junho de 2018.

,,,".j:"::."ilTilH: jL'#:Ti::Jil ;ffi ::',:j [: ffi §:n;::: :::,il],
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'Parágrafo un,co. 0 processo de díspensa. de inenEfilidade ou de relardamento.

oreisto neste artrgo. será inslruído. no que couber, conlos segurhtes e/emenÍos:

t - caracteização da situaçõo emergenciet. calamitosa fu de grave e mtnente risco
à seguÍança pública que justifique a dtspensa. quando fQr o caso:

lll - lustificativa do preço

lV - daumento de aprovaçào dos proletos de pesgulsa aos guals os bens serão
a,ocadosi "

Nesse passo. os atos em que se veriÍique a dispensa de licitaçáo, são atos que Íogem ao

princípio constitucional da obrigatorieoade de licitar, consagrando-se como exceçóes a esse pÍincípio.

Assim, este tipo de ato trata-se de ato discncionário, mas que devido a sua importância e necessidade

extrema de idoneidade, se submete ac crivo de Cevida justiÍicativa que ateste p reÍerido alo.

Na dispensa de licitaçâo, obrlgatoriamente o agente püblico deve aprefentar a razão da escolha

do fornecedor ou executanle (artugo 26, parágraÍo único. inciso ll) e. tambért, a justifrcativa do preço

(artigo 26, parágraÍoúnico, inciso lll). Sendo tais requisitos píetericos, irpf.-su a anulação do ato

administrativo que selecionar a empresa, ou mesmo a anulaçáo do contrato. I escolha é discricionária.

sim, porém deve ser devidamerte - e tecnicamente - motivada nâ oportünidade da escolha pela

admrnistração pública.

ln casu, observa-se que se faz presente nos âulos a justiÍicativa 
ldevidamente 

redigida e

fundamentada, com base na legislação vigente e dentro dos parâmetros por fla estabelecidos no que

concerne a escolha do fomecedoÍ. como lambém em razâc do valor contratado.

No que concerne à dotaçâo orçâmentária, nã0 se vislumbra no prmesso administratavo em

apreço, a previsão de ÍecuÍsos orçamentários que assegurem o pagamento das despesas e obrigações

decorrentes do contrato administrativo a ser posteriormente firmado. MisteÍ que seja apontado.

Logo, deve se atenlar a necessidade de incluir aos autos do processo. a rubrica orçamentária

destinada a despesa especifica, conforme exigência do art.7o, §20, inciso lll da lei de licitaÉês

8.6ô6/93.

J

;

l.1i.t,n,(\'! 1i,',1 l.1r(..1:ll4iôl irr.r,.ra.r.trr.,l'!,.!rÍ.ii..,,ú
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ll - razào da escolha do fomecedor ou executante:
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CREFITO-17

Ademais, para que o respeito à ordem juridica e aos orincipios da legalidade e economrcidade

sejam cumpÍidos, deve-se levar êm conta que a realizaçào do certame se.ja lambém vânt4osa para a

Administraçã0, alinhando-sê com a eÍiciência dos serviços prestados, sendo que a mesma não pode

soÍrer nenhum tipo de pre.juizo

Desta Íorma, percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizado detalhado

levantamento das empresas participantes (respeitando número minimo de trêe). efetivando-se não só a

mleta de preços, mas pÍincipalmente suas reputações e práticas de mercado frente a outros

consumidores de seus produtos, s fsi possível idenh,Ícar a empresa ]r. poO"ra trazer mais

vantajosidade para a adminislraÇão diante da contrataÉo pretendida. 
I

I

E interessante respaldar que agindo assim, demonstra que esta conlratação não é arbitrária,

mas sim, uma licitação simpll;cada de Íato, porém não deixando de rer 
lnennuma das fases do

procedimento, importante salientar ainda, a gÍande necessidade da contrataçfo do serviço de inteÍnet

banda larga, serviço essencial para o desempenho das funções de cada coia$rador.

I

PoÍ fim, no que tange a mrnula de contrato, obserla-se qúe estâ de pcordo com a legislação

perlinente. atendendo aos requisitos por ela exigidos: art.24. inciso ll:art. ZO. ln SA e ss.: art. 55. entre

outros, todos da lei 8666/93. I

m-coNcLusAo l

Portanto, de posse dos documentos que instruem este e havendo a prêvisão legal. observadas

as ponderações presentes acima, entende esta Assessoria Jurídica. que é dispensável na Íorma do art.

24,11 e23, inciso ll, alínea 'a" ambos da Lei n'8.ô66/93, com sua devida publicação da despesa para

atender as necessidades da Autarquia.

E o Parecer.

s.rv.J

Aracaiu/SE. 20 de março de 2023

Thi Souza Silva
Assess Jurídico - CREFITO l7

ü

i

liniía, (E.rr'lr' ll.frro SôhÉ|. n'3tü)- Ed. Ehrrilriál rrc. $b 3otl. rúinx. \B.aiüjSE cEP.lro:rrl1
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CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI DA 17ê REGIÃO

CREFITO-17

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PRESIDENTE PARA CONTRATO

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DA 17" REGIÃO, no uso de suas atrib'rições legaisl Resolve: Autorizar

o CONTRATO. após acato do PARECER JURÍDICO desta entidadb. e PARECER DA

CoMISSÃO DE LICITAÇÃO em favor da EMPRESA: INFOTEC SERy/ÇOS DE

PROVEDOR DA INTERNET LIDÁ, inscrita no CNPJ: 07.565.239/0001-58, situado na

rua Boquim. Salão 175, Centro - UMBAÚBA/SE. CEP: 49260-000. destrnado a

contrataÇão de empresa especializada em serviços de internet Oarf'Oa Larga em Íibra

óptrca, com velocidade minima de 100MBs com Wi-Fi pala atendÍr as demandas do

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17" Regiào. com
I

fundamento no " ART. 24, INCISO ll. DA Lei Federal NÔ 8.666/93, AIE DEFINE OUE E

DTSPENSÁVEL A LICTTAÇÁO PARA OUTROS SERV|ÇOS E COYPRAS DE VALOR

ATE 10% (DEZ POR CENTO) DO LIMITE PREVISTO NA AL|NEAI "A'," DO INCISO ll
I

DO ARTIGO ANTERIOR E PARA ALIENAÇÕES. NOS CASOS PREVISTOS NESTA

LEI. DESDE OUE NÀO SE REFIRAM A PARCELAS DE UM MESMO SERVIÇO,

COMPRA OU ALIENAÇÃO DE MAIOR VULTO QUE POSSA SEF REALIZADA DE

UMA SÓ VEZ', Sendo este. com o Valor Global de R$ í.677,60 (Hurtr Mil Seiscentos e

Setenta ê Sete Rêais e Sessenta Centavos).

PUBLIQUE-SE,

Aracaju/SE, 06 de abril de 2023

CREFÍTo-17 - Consclho Rêgional d€ Fblo&rapiâ ê Íêràpl. OcuPacionâldâ í7'RêJão
SEDE End JFC Írâd€ C.nrôr - Av. Minrsrío G€râldo BârÍelo Sobral.2l0O-Sala 306 - Ja.dins. Arâcâiu - SE 4902&Cl0 Fone i79) Jal
aNEIO' End a! O, Jôsé Máchado de Sou2â, 220, Sãla 608' J..din6. Arâcalu - SE 49025';40

J ,{

oBJETO: CONTRATAÇÃO pE EMPRESA PARA PRESTACÃO pE SERVTCO
PROVEDOR DE INTERNET PARA O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 17â REGIÃO

!

Í

!

,Dí. Jaóer Perairs úe Fârias Nato
PrÊsldênle dô CREFITO- I 7
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sERVtÇO PUBLTCO FEDERAL

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre n' 04512O23

Comissão Permanente de Licitação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO 17.

Prezadas,

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupàcional da 17"

Região, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de stfas atribuiçôes

conferidas pela Lei 6.31,6t7i,por intermédio deste expediente, vfm encaminhar

parecer jurídico, este com ressalvas, para o processo de no 09/â023, que versa

sobre para contratação de Empresa Especializada em Serviços de lnternêt

Banda Larga em Fibra Óptica, com velocidade mínima de 100MBs com wi-Íi

para o CREFITO 17.

Respeitosamenle
JADER PEREIRA DE Assinado deforma cisràlpor

FARTAS '^HilJ,',.X?iL?5j^'^',
NETO:834941 54520 Dados: 20ll.ol.?2 10:48:07 {3'00

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

i Ê
CREFITO-17 - co,N€lho Regionalde F.srotsâp6 e Terapia Ocupaclonâldâ 17' Ra$&) Jtnsdrção: Serqipe
End. JFC Trad6 Cênier - Av Miõistro G€râlír, 9ârÍ6rô Sobral, 2100 - SAL 308 ' JaÍdins. Araca'u - SE.49O2GO1(

CONSELHO REGIONAL OE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7â REGIÃO
CREFITO.IT

Aracaju/SE, 22 de março de 2023

Assunto: Encaminhamento de Parecer Jurídico
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sERVrÇo púaltco FEDERAI

coNsEtHo REGtoNAt DÉ FrsrorERAptA E TERAPTA ocuPActoNAt DA 17-' REGIÂo

CREFITO-17

corurssÃo pERMANENTE or ltctrnçÃo

CONTRATO ADMIN ISTRATIVO

REF. PROCESSO N"09/2023

CONTRATO DE QUE ENTRE SI FAZEM O

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 17. REGIÃO _

CREFITO 17 E BY TELECOM LTDA.
OBJETIVANDO A CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

INTERNET BANoA LARGA Ei, FIBRA ÓPTICA,
coM vELoctDADE MiNtMA DE l0oMBS coM
WI.FI PARA O CONSELHO REGIONAL DE

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

i7" REGrÃo.

CONTRAÍANTE:

coNSELHo REGToNAL oE FrstoIERAPIA E TERAPIA ocuPACloNAL IDA 17' REGIÃo -
CREFIÍO 17, Autarquia Federal ir,stituÍda pela Lei no 6.316. de 17 de dafembro de '1975. e

desmembrada pela Resoluçáo COFFITO no 484 de 13 de .lulto dc 201f. responsável pela

circunscrição composta pelo Estado de Sêrgip€, dotada de personálidadq juridica de Dirêito

Público. inscriia no CNPJ sob o no 3í.687.131/0001-12, com sede à Av. Mini+ro GeÍaldo Bârreto

Sobral, 2100, Sala 308. Jardins, Aracaju/SE, CEP: 49.026-900 neste ato rePresentado pôr sêu

Conselheiro Presidente, Dr. Jader Pereira de Fariâs Neto.

CONTRATADA:

Nome empresarial: BY TELECOIú LTDA. Nome fantasia: INFOTEC, devidamente inscrita nú

CNPJ sob o no 30.034.575/0001-96, com sede na Íua Zacarias Silvêira, no 2í, setor sala, Centro.

Município de ltabaianinha/SE, CEP: 49290-000, neste ato representado pelb Sra. VALDELICE

DE JESUS SANTOS, Íepresentante legal. inscrito no CPF sob no 002.767.145-39.

Resolvem, de acordo com o Prôcesso Administrâtivo n' 0912023, celêbrar o presênte Contrato

para Contrataçâo de Empresa Especializada em Serviços de lnlernet Banda Larga em Fibra

Óptica, com velocidade mrnima de 100MBs com wi-fi parâ o Conselho Regional de Fisioterapia

e Terapia Ocupacional da 17ê Região, que reger-se-á pelos termos da Lei n' 8.666/93' bem comc
pelas cláusulas que seguem:

cLÁusULA PRIMEIRA; OBJETO

í.'1. Conlrataçao de Empresa Especializada em Serviços de lnlernet Banda Larga em Fibra

Optica. com velocidade mínima de 'lO0MBS com wiJi para o Conselho Regional de FisioteÍapia

\!enid! Nnninh C.Btdo BúetoSobml. I í srh llli. [mprsrialJIC Tüd. Ccnler J!rdt.r. \ru.n,u/S. _CEP lp ír:ô_'u)

[.bn]n.: r ?91 1()l+1176
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sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAL
coNsELHo REGtoNAL DE FtstorERAptA E TERAptA ocupAcloNAt DA 17ê REGtÃo

CRÉFITO.17

c0MtssÂo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

e Terapíâ Ocupacional dâ 17â Regiáo, conÍorme êspecificaçóes e condiçõe§ estabelecidas no
Termo de Referência.

CLÁUSULÁ SEGUNDA: DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

2.í. Dois pontos de lntemet Banda Larga por meio de fibra ólica com velocidade mlnimâ clê 10C

megabytes e wi-fi para:

2.'1 .1. Sede do CreÍito 17, localizada no JFC Trade Center (Av. Minisbo Geraldo BaÍreto
Sobral, 2100 - Sâla 308 - Jardins, AÍacaju - S8.49026-010);

2.1.2. Subsede do CreÍito 17,localizada no Neo Office Jardins (Av. Dr. José Machado
de Souza, 220 - Jardins, AraÉju - SE 49025-740).

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO

3.í . Pela êxecuçáo dos serviços na sede e subsede será pago â quantia de RS 1.677,60 (um mrt,

seiscentos e setenta e setê rêais, e sessênta centavos) dividido em 12 parcêlas iguais mensais

de R$ 139,80 (cento e trinta e nove reais e oitenta centavos) no período]de vigência deste

contrato de 12 mêses.

3.2. Qualquer alterâÇão dos preÇos deste CONTRATO somente será válida quando formalizado
por adilamento, como previsto no artigo 65. § 60. da Lei no.8.6ô6/93.

3.3. Se durante a vigêncra do CONTRATO Íorem criados tributos ou majofados os vigentes.

acarrelando um signiÍicativo desequilíbrio econômico-Ílnanceiro do presentd ajuste. os preÇos

côntrâtados serão imediatamente revistos, paÍa evilaÍ o prejuízo da parte prejudicada, como
previsto no art. 65. da Lei n" 8.666/93.

3.4. No valor da rêmuneracão estabelecida na Cláusula 3.1, êncontram-se cômpreendidos todos
os tributos relativos à prestação dos serviços deste CONTRATO, vigentes na pÍesente data.

CLÁUSULA QUARTA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado mensalmenle através da apresentaÇão da Nota Fiscal/Faturâ
dos Serviços pâra liquidação e pagamento da despesâ, com envio da mesma com antecedência
de no mínimo 7 (sete) dias antês do dia do vencimento mensal pactuado.
4.2. A emissão da Nota Fiscâl/Fâtura será posterior ao recebirnento deÍinitivo do serviço,

conforme este Termo de Referência.
4.3. Havendo erro nâ aLrresenlaçáo da Nota Fiscal/Fatura. ou circunstância que irnpeça â
liquidação da despêsa, o pagamento Íicará sobrestado ate que a CONTRATADA provdencie as

medidas saneâdoras. Nestâ hipótese, o ptazo paÍa pâgamento ir'ticiar-se-á após a comprovâçào
da regularização dâ situaçáo. não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
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SãRVIÇO PÚBLICO FEDERAI-

CONsELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAt DA 173 REGIÃO

CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO

4.4. Caso haja necessidade de providências complemenlares por pâÍte da CONTRATADA. ã

flúência de prazo de pagamenlo de que trata o item 3.1 da Cláusula Terceira, será interrompida,

reiniciando-se a contagem a partiÍ da data em que estas Íorem cumpridas.
4.5. Em face do disposto no artigo 71, § 2' da Lei no. 8.666/93, com a rcdação da Lei no.

9.032/95, seÍão observados por ocasião do pagamento as disposições do artigo 31 dâ Lei no.

8.212, de 24 de julho de 1991, na sua redação atual, e orientaÇões vigentes expedidas pelo

INSS,
4.6. VeriÍlcada â regularidade, o Departanrento Financetro rcêliza.á a respectiva quitaÇâo.

4.7. Qualquer pagamento não isentârá a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem

rmplicará na aceitâção tácita do serviço.
4.8. A despesa decorrente desta contÍataÇão correrá à conta do Orçamento PÍóprio do CREFITO
17, aprovado para o exercício de 2023 nos elementos de despesas no 6.2.2,Í.1.01.04.04.011

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

5.1. Além das obrigaçôes resullantes da aplicaçáo da Lei no tt.666/93 le demais noímas
pertinêntes, são obrigaçõês da CONTRATADA:

5.1.1. Executar dê acoíco com suâ proposta, normas legais e este Teimo de Referência.

o objeto contratado, assumindo intêirâ responsâbilidade pelo Íiel cumPrimento de suas

obrigaçóes. I

5.í.2. Náo deixar de executar qualqueÍ atividade nêcessária ao perÍ6lto fornecimento do

obieto, sob qualquer âlegação, mesmo sob pretexto de não ler sido execulada anleriormente
qualquer tipo de procedimênto.

5.'t.3. Prêstar os serviços obieto da conlratação nos novos enciet'leÇos. em caso de

mudança ou cÍiação dê novas unidâdes administrativâs, desde qle sejâ 
lespertado 

o objeto

contratual. I

5.1.4. Executâr os serviços de manutenção corretiva e preventiva, manter atualizado

todos os sistemas. soÍtware. manuais (operaÇão. instalação e manulenção) e demais

documentos necessários à idêntificaÉo dos sistsmas e sua infraestrutura

5.1.5. Responder. civil e penalmente. por quaisquer danos matbriâis ou pessoais

ocasionados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus emprêSados, dolosa ou

culposamênte. em funçâo da execuçãô dos serviços. incluindo a instalação dos equiPamentos.

5.'1.6. Responsabilizar-se-á por todos os tributos. conlribuições Íiscais e paraliscais que

incidam ou venham a incidir, direta ou indiÍetamente, sobre os produtos/serviços fornecidos bem

como pelo custo de Írête nâ enlrega, e demais custos inerentes ao íomecirnento do objeto

5.1.7. Acatar as oÍiênlações do Contratante, sujêitando-se à mab ampla e iÍrestrita

Íiscalizaçâo, prestando os esclaÍecimentos solicitados e atendendo as reclamaçÓes formuladas.

5.1.8. Garantir sigilo e invtolabilidade das conversaçôes realizadas por meiô do serviço

destâ contÍatação, rêspeitando âs hipóteses e condiÇões constitucionâis e legais dê queLrra de

sigilo de tôlecomunicaçÕes.

Àlcni.k Minisú. O.ólto B.fttô Sobtnl.:tü,. sâL 3i)8- ilntPíêsriÁl .ri(' TÉ.1ê C.nre,. Lrditu. ABdlu'S. _ClIp0:r''erx)
T(l.ronÉ l'91.\lr'!!:l?ó I
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DÀ 17ê REGIÃO

CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

5.í.9. A quebra dâ conÍidencialidade ou sigilo de iníormaçóes obtidâs na prestação de

sêrviços da Contratada ensê.iará a Íesponsabilidade criminal, na Íorma da lci, sem prêjuízo de

outras providências nas demais esÍeras.

5.1.'t0. Todas as despesas decorrentes dos serviços de assistênciâ e suporte lécnicú
(mão dê obra) solicitadas pêlo CreÍito í7 ou detêctadas Dela mantênêdora. corrêráo por conta

da Contrâtada, sem qualquer Ônus para o Conselho, desde que possua reaação com o obieto

contralual e seja de responsabÍidade da CONTRATADA.

5.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigldas na licitaçâo.

5.í.'12. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que náo

este.ja sendo êxecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risbo a seguranÇa de

pessoas ou bens de terceiros.

5.1.13. Náo permitir a utrlização de qualquer trabalho do menor ft dezesseis anos,

exceto na côndiÇão de aprendiz para os maiores de quatozê anos; nem perlinitir a utilização do

trabalho do menor de dezoilo anos em trabalho nolurno, perigoso o'l insaluffe.

5.í.í4. Durante o gÍazD de vigência do contrato, no caso de tfaver remoçào do

equipamento para conseno ê o período de devoluçáo Íor supeÍiúr a 24 (vintq e quatro) horas o

Íornecedor deve instalar outrô equrpamento de igual conÍiguraÇão e proce{er à conftguraçáo.

para que náo haja descontinuicade nos serviços. 
i

5.2. Todos os serviços de instalaÇão e testes de funcionamento Íleverão qer realizados sem

preiuizo às atividades dos usuários atendidos, podendo, com a prévia aut{rizaÇão, duÍante o

hoÍário dê expediente. I

5.3. A CONTRATADA deverá prestar o serviço. objeto desta conlratação. P4 
(vrnte e quatro)

horas por dia, 07 (sete) dias por semana, durante todo o periodo de vi9ência 
icontratual

5.4. Caso haja necessidade de intenupçáo, a CONTRATADA deverá negociar com a

CONTRATANTE com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis 
]

5.5. A CONTRATADA deverá disponibilizaÍ uma estÍutura de rede cabeâdã em fibrâ óticâ na

localidade.

5.6. A coNTRATADA deverá disponibilizar meios de afeÍir a velocidade dos links instalados'

5.7. Efetuar a manutenÇão ou substituição assim que Íor detêctado algum rüau funcionamento

dos equipamentos.

5.8. A CONTRATADA podêrá repassar à CONTRATANÍE, Ílurante a vigência do contrato os

preços e/ou vantagens ofeÍlâdos ao mercado em geral, sempre que esses forôm mais vantajosos

do que os ofertados parã a Adminlstrãção.

5.9. Fornecer ao CreÍito 17 dados técnicos que este achar de seu interesse e tcdos os elementos

e informaçôes necessáíias para o correto uso dos equipamenlos. bem como as necessárias

êspecificaçóês à instalâção de cada equipamento, quando solicitado.

lo
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
coNsELHo REGtoNAL DE FtgtorERAptA E ÍERAptÁ ocupActonat oA tze neetÃo

CREFITO-I7

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

CLÁUSULA SEXTA: DAs oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
6.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

a) exercer a fiscalizaçâo dos serviços diariamente

b) apresentar aos pÍestadores as instalaÉes onde executarão os serviÇos

departamentos, Seções e o parque tecnológico do CONTRATANTE

c) efetuar periodicamente a programação dos sêrviÇos a serem executados pela

CONTRATADA.

d) i

contratual.
nd tca formâlrnente, o gêstor e/ou o Íiscal para acompanhamento da e)íecuçào

e) encaminhar a liberaçáo de pagamênto das Íaturas da prestaçáo de serviços

aprovadas

f) exigiÍ o cumpÍimento de todas as obrjgações assumidãs pêla Cohtratada, de acordo

com âs cláusulas destê Termo 
'Je 

ReÍerência:

g) reieitar, no todo ou em parte, o (s) seÍviço (s) executâdos tora dF especiÍicação ou

com problemas; 
I

h) prestar âs inÍoímâções e os esclarecimentos que venhàm a sPr solicitados pela

Conkalada. I

6.2. O CONTRATANTE se compromete a fornecêr e coiocar à disposiçào {a CONTRATADA

tempestivamente, para a execução do contrato, todas as informaçôes npcessárias Para a

execução dos trabalhos pela CONÍRATADA.

6.3. O CONTRATANTE obflga-se a efetuar os pagamêntos. de acordo Dom às condiçoes

estabelecidas neste CONTRATO.

6.4. A Íiscalização do preserrte ajuste hcará a cargo do CONTRATANTE.

6.5. Por íorça da legislaÉo em vigor. a execuçáo do conlrato será acompa hada e Íiscalizada

pôÍ representantes do CONTRATANTE, doravante denominados Gestor e Fiscal do contrato.

especialmente designados por Pcrtaria, a quem incumbirá âcompanhar, controlar e âvaliar a

execuÇão dos seryiços, bem como dirimir as dÚvidas que surgirem durante o seu curso

cúUSULA SÉTIMA: OOS TRIBUTOS

7.í. Este CONTRATO é firmaclo com base na legislaçáo tributária voente. devendo o

CONTRATANTE efeluâr as retençÕes a ele atribuídas em lei. salvo se a CONTRATADA

apresentar alguma decisão iudicial ou âdminístrativa que o exoneie das rêtenções

\\uDrt!Nlr[:r,, (,úhl,io I]JIL!, Sobr:n.lll)(r i.iir(x I nfl?snndlll( ,rid.(.rr.. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

CLÁUSULA oITAVA: TOLERÀNCIA

8.1. Se qualquer das PARTES, em beneficio da outÍa, peímitiÍ, mesírc por omissáo, a

inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condiçóes deste CONTRATO

e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer Íorma. afetar ou

pre.,udicar essas mesmas cÉusulas e condições, as quais permanecerão inâlteradas. como se

nenhuma tolerância houvesse ocoÍrico

8.2. Qualquer tolerância das PARTES seÉ considerada como concessáo excepcionâ|. não

constituindo novação do aqui ajustêdo. nem precedenle invocável pela outra pârte.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES

9.í. Caso a CONTRATADA náo cumpra as obrigaçõês estabelecidas neste CpNTRATO, ou nas

especificagÕes previstas do Processo n" 0912023 da Comissâo PermanFnte de Licitação,

ocasionaÍá desatendimento às condtções contratadas, ficândo sujeita i multas, rescisão

contratual e demais sançÔes previstas nesses documentos, nas Leis no 
1.666/93 

e demais

leqislaÇões pertinentes. 
I

9.2. A inexecuçào, total ou parcial, do CONTRATO poderá garantir a préVF e ampla deÍesa.

ense.iar, segundo a extensáo da falta cometida, a âplicação das penalidades pfevistas nos aíigos
86 a 88. da Lei no 8.666/93, côm aplicação das seguintes sançõês:

a) Advertência;

b) Multa de 0,1olo (zêro vírgulâ um por cento) ao clia, sobre o valor tolal do CONÍRATO.
pelo atraso no cumprimento dos prazos estipulados no Presenle instrumenq, com limite de 10

(dez) dias. Após esse prazo, sera considerado inadimplementc Parcial com n*ltâ de 5:0o/6 (onco

por cento) sobre o valor total anual do CONTRATO;

c) Multa de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do CONTRATO pêlo inadimplemento

â quaisquer outras obrigações pactuadas, e que venham a câusar prejuizos ao CONTRATO'

independente do ressarcimenlo dos danos à Administraçâo;

d) Multa de 5,Oo/. (cinco por cento) sobrê o valor total do CONTRATO' pela recusâ em

atender a quâlquer chamado Íeito pelo CONTRATANTE para a correção de deÍeitos

e) Multa de 7.5% (sete e meio por cento) sobre o valor total do CONTRAÍO pela

inadimplência rêiterada das obrigações pactuadas;

f) Níulta de look (dez por cento) sobre o vâlor total do CONTRATo pelo inadimplemento

total da conlratação bem como no caso de quaisquer dânos causâdos PoÍ negligência ou

\leniib Minisrn, (ir.ruo B.fttô ü,ú!1. I loí, Sat, 3r)t [mprêgúl J}C l.e.tê Ccnl.' L.diB. 
^E§.Ju§. 

-CFP ll.0]Ô'9íÍ)
lclflúnr. r,9r lol+:l:à ;
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7.2. Havendo divergência entre as partes com relação à eventual retençáo. as paíes
promoverão, em conjunto, consulta lormal ao sujeito ativo do tribulo, coníorme regulamento
pertinentê à maléria.
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impericia dos proÍissionais, sem a reposição ou conserto dô bem pertinente, ou pelo

fornecimento/Íeposição de peÇas incompatíveis ou recondicionadas;

g) Suspensão temporária de participaçào em licitagão e impedimento de conlratar com
a Administração, por prazo não superior à 02 (dois) anos, conforme ârtigo 87, inciso lll, da Lei n'
8.6ô6/93;

h) lmpedimento de licitar e contratar com â União, bem como o descredenciamento no

SICAF ou nos sistemas de câdastramento de Íornêcedores a que se refere o lnciso XlV, do artigo

4", da Lei no 10.520/02, Pelo prazo de até 05 (cinôo) ânos, sem prejuízos das multas previstas

neste Contrato:

r) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública,

enquânto perdurarem os molivos determinantes da punição ou até que seja promôvida a
reabilitação perante a própria autondâde que aplicou â penalidade. que será concedidâ senrpÍe
que o contratado ressarcir a Administraçáo pelos prejuizos resultantês e apóE decorrido o ptazo

dâ sanÇão aplicada com base no inciso anterioí.

j) As penalidades de murta seráo aplicadas após o regúlar plocesso administrativo. em

que serão garantidas à CONTRATADA â préviâ e âmpla defesa, e podeÍáo str descontádas dos

pagamentos referentes âo CONTRATO, nos percenluais acima especiÍicadPs e acrescidos de
juros moratório de '1% (um por cento) ao mês. podendo âinda, se for o ca{o, serêm cobradas
judicialmente sem preluízo da aplicaçáo das demâis sanções prevtetas nestq CoNTRAÍO.

9.3. As multas imputadas à CONTRATADA, cujo montante seja supêÍior ao qinimo estabelecrdo
pelo Ministério da Fazenda e não pagas no prazo concedidc pela AdministrqÇão serào inscrilas

em DÍvida Ativa da Uniáo e cobradas com base na Lei no 6.830/80. sem pteiuízo da corÍeção

monetária pelo IGP-M ou outro indice que porventura venha a substitui-lo.

9.4. A aplicação das penalidades ãcrma descritas não ptejudica a de outraF a que a empresa

estejâ sujeita pelo não cumprirnento das obrigaçóes contÍatuais ou execuÉo insatisÍatóriâ do

objeto, nos termos previstos em lei. Assim, as sanções previstas nâs alíneas "a', "9", "h" e "i" do

subitem 9.2 poderão ser aplicadas, cumulativamênte, com as multas previslas nas alinêâs.b",
"c", "d", "e" e "f do mesmo subitem, Íacullada a defesa pÍévia do interesgado. no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, conforme pÍevisto no § 2", do artigo 87. da Lei no

8.666/93.

9.5. As penalidades acima prevrstas só poderão sêr relevadas na hipÓtesê dÇ ocorrência de fatos

imprevisiveis, devidamente justificados e comprovados. a juizo do CONTRAITANTE.

9.6. A sanÇáo de declaraçã<.r de inidoneidade para licita. ou contratar com a Admrnistração

Pública é de competência exclúsrvâ do Presidenle do CREFITO-17. As demais sançôes sáo de

competência concorrente do Gestor do CONTRATO.

cúUSULA DÉCIMA: DA RESCISÂO

^vcri& 
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SERVICO PÚBLICO FEDERÂL
CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAí.,IA OCUPACIONAL DA 17ê REGIÂO

CREFITO.lT

coMrssAo PERMANENTE DE LTCTTAçAO

10.'1. O CONTRATANTE além das hipóteses pÍêvistas nos artigos 77-80. da Lei 8.666193,
poderá rescindir unilatêralmente o pÍesente CONTRATO. !'nediante comunicação escrita, nos

seguintes casos:

a) determinada unilateralmente pelo CONTRATANTE, enr ato escrito e fundamentado
nos casos enumerados nos incrsos I a Xll e XVll do art 78 da Lei no 8.666/93:

b) âmigável, poí acordo entre as partes;

c) lnadimplemento ou ú cumpÍimento irregular de qualouer C!áusula Contratual pêla

CONTRATADA, náo se excluindo a aplicaçáo das penalidades Érevistas na Cbusula Nonâ deste

CONTRATO:

di lnobservância de recomendâção em dados fornecidôs. nos termos do estaflelecido
neste CONTRATO;

e)Atraso injustiticadcj na execução do objeto por pÍazo superior a 20 (dez) dias corridos

10.2. A rescisão unilateraldo pÍêsente CONTRATO por paíe do CONTRATAII.JTE não desobriga
â CONTRATADA do cumprimentü ao dispostô na Cláusula Quinla, ôté a dâta §â rescisào quanlo

à execuçâo efetivamente cumprida.

't0.3. A liquidaçáo judicial ou extrajudicial, falência concordata ou concu(o de crêdores de

qualquer das PARTES ensejará a rêscisáo automática do presehte CONTRATO.
independentemente de notiÍicâÇáo iudicial ou extraiudicial

10.4. Constituem, também Ínotivos paÍa a rescisáo deste CONTRATO:

a) Suspensáo de sua execução, por delerminâção do CONTRAIrANTE por prazo

supêrior a 60 (sessenta) dias.

b) Ocorrência de caso fofiuito ou de Íorça maiol', impeditivo por mâiÊ de 60 (sessenta)

dias da execução deste CONTRATO.

10.5. A rescisáo contraluâl não impede a aplicaçáo das penalidades pÍevista$ nâ cláusula nona.

cúUsULA DÉcIMA PRIMEIRA: DA CESSÃO E SUBCONTRATAçÃO

11.1. A CONTRATADA não poderá, sêm o prévio e exprêsso cônsentimenlo. oevidamente

documentado pelo CONÍRATANÍE, ceder, transÍerir ou subcontratar â lerceiros, total ou

parcialmente, seja a que lítulo for, os direitos e obrigações que, respectivamente, adquiríu ou

âssumiu por Íorça deste CONTRATO, cu.io pagamento flcará as expensas da CONTRATADA. o

quâl se responsâbilizará exclusivâmente perante os subcontratados e terceiros.

11.2. Nenhuma subcontratação efetuada pela CONTRATADA exirnirá a mesma de sua total

respônsabilidade quanto ao cumplimento das obrigaçoes e responsabilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DO PÊR|ODO DE VIGÊNCIA E REAJUSTÉS

I
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SERVIçO PÚBLICO FÉDERAL
CONSEI-HO REGIONAT DE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17? REGIÃO

CREFITO-17

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAçÃO

12.1. A contÍatação será celêbrada com duraçâo de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do CONTRATO por todos os siqnatários observando-se os dispostos na Lei no
8.666/93. A prorrogação poderá ser Íeita de acordo com a conveniência das partes, Iundado no
intêresse público e medianle autonzaÇão do gestor do CREFITO 17 por ate 60 (sessenta) meses,
desde que atendidas todas as normâs legais que regem a matéria.

12.2. Rea.juste será anual, após o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
celebragão. mediante a aplicação dos Índices ê peÍcentuais Civulgados pelâ ANATEL, nos
lêrmos dâ Resolução no 539 de 03/08/2009, qual seja, indice de Serviço de Telecomunicaçoes
(lST). desde que ocoÍÍa a prorrogação do prazo contÍatuâI.
12.3. Caso haja necessidade do CONTRATANTE, denÍo do prazo dê vigência constante no item
anterior (12.'í .) desta cláusula, aumêntar ou diminuir a quanlidade do objeto inicialmente prêvisto

no presente instrumento, a CONTRATADA Íicâ obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇôes
contratuais. os acréscimos e supressões, que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, conÍornre § 1", do art.65. da n'. Lei 8.666/93.

12.4. Em caso de prorrogaçáo do instrumento contÍatual, a mesma se dará por aoitamento
reajuslando-se os valores contratados, desde que os novos valores se encontrem em
equivâlência com os praticados pelo r-nercado e em conformidade com índiWS oficrais. devendo
ser inÍerior ao limite legal. em conÍoÍmidade com o artigo 24. ll, da Lei 8.66q93.

cLÁUSULA DÉcIMA ÍERCEIRA: OAS cOMuÍ{ICAçÔES

13.í . As comunicações entre âs paÍtes deveÍão ser preferencialmente por 
íscrito. 

via e-mail de

contato. I

13.2. Ainda, os diálogos poderão ocorrer via Telefone ou aplicativo de mpnsagem. medrãnte

comprovaçào de alendimento, preferencialmente com pedido de conlrmaÇáo via e-marl

cadastrado.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIçÔES FINAIS

14.1. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste CONTRATO indica o pleno

conhecimento dos elementos nele conslantes, bem como de todas as suaS condições gerais e
pêculiares, náo podendo invocar qualquer desconhecimento quanlo aos mesmos, como

elemento impeditivo do peÍeito cumprimento de seu objeto.

í4.3. O CONTRATO, suas alteÍâçÕes e rescisão, obedecerão a Lei Federal no.8.666/93 e

demais normas pertinentes. aplicávers à execução do presente ajuste e espêcialmente aôs casos

omissos.

$

14.2. Fica tazendo parte integrante deste CONTRATO. a Proooste da CONTRATADA INFOTEC,

expediente do Processo n'Ogll2O23 da Comissáo Permanente de Licitação para a contralação
citada.

I õÊEÊiiõT-ri
Ir. __ír_-_il

1

^wid. 
Minisú. (;6Jldo BareL! §nhnl.ll({r. sal! l(r8 I nDrcsnd JEC TúdsCentcr llrdrns. ÂÉ.njúrse - Cflr "r9.(,:(,'9írl

I.l.ínN. r79) ]0:+:J?6



-..--



!
CREFITO 17,is.-:{8

,"

I

SEBV|ÇO PÚBLICO FENERAL

CONSEI.HO REGIONAl DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17? REGIÃO

CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO

í4.4. Em caso de rescisãô administÍativa prevista no artigo 79, inciso l, da Lei no. 8 666/93 ficâm

Íêconhecidos os direitos da Administrâção espêcificados no mesmo diploma legal

14.5. O nâo cumprimento da legislaçâo trabalhista vigente, quândo constatado, poderá ensejar

a rescisão do ajuste, sem prejuízo da aplicâção das penalidades cabíveis.

14.6. Qualquer alteraçáo das disposiÇôes destê coNTRATO somentê terá validade se elaborada

por escÍito e assinadâ pelas partes, passândo então a ser paíe integrante dôste, observadas as

hipóteses do art. 65, inciso l, da Lei no 8.666/93.

14.7. Em caso de omissão serão aplicadas ao presente CONTRATO õ demais regras e

princípiôs dâ Lei n".8.666/93 ê, supletivâmenle, os princípios da Teoria Gerâl dos ContrâtÔs do

DiÍeito Privâdo, como disposlo no ârl. 54 da mesma Lei.

14.8. Fica ressalvada â possibitidade de altefaçáo das condiçõês contratuais em Íace da

supervêniência de Normas Fedêrâis disciplinândo a matériâ.

,14.9. Fica desde já deterÍninãdo que r)âo Se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre a

CONTRATANTE, os empregados da CONTRATADA ou quaisquer terceiros para a execução do

prêsente ajuste. A CONTRATADÂ caberá suportar integral e espontânêâm6nte todos os custos

e despesas relativas a processos administrativos e judiciais de qualquer natureza que venham a

ser instaurados ou â.iuizãdos contra o CoNTRAÍANTE pelos referidds emprêgados ou

submntratâdos.

cúusuLA DÉclMA QUINTA: Do ACoMPANHAMENTo E FlscALlzAç4o Do coNTRATo
I

15.1. O acompanhamento e a fiscalizâçáo da execução do conhato consistdrn na veriÍicação dâ

conformidade da prestação oos serviços, de forma a assegurar o perfeito cu+primenlo do ajuste

que serão exercidos por um ou mais representantes da contratante. especidlmente designados,

na forma dos arts. 67 ê 73 da Lêi n' 8.666, dê 1993.

,| 5.2. o CREFITo 17 indicará um ou mais Servidores do quadro êf4tivo ou não, parâ

acompanhamento do cumprimento do contrato que vier a ser Íirmado.

15.3. As atividades de gestáo e fiscalizaçáo da execução cÔntratuâl develn ser reâlizâdas de

íorn]a preventiva, rotineira e sistemálica.

15.4. Durante a execuçâo do objelo, o fiscal deverá monitorar constantemente o nÍvel de

qualidade dos serviÇos para evrtaÍ â sua degeneração' devendo intervir pâra rêquerer à

CoNTRATADA â coÍrêção das faltas. falhâs e irrêgularidadês constatadas'

15.5. A CONTRATADA poderá aprcsentar justiÍicativa para a prestação do serviço com menor

nível de conformidade, que podeÍá ser aceita pelo Íiscal técnico' desde que comprovada a

excepcionâlidadê da ocorrênciã, resultante exclusivamente de Íatores lmprêvisiveis e alheios ao

controlê do PrestadoÍ.

15.6'Nahipótesedecomportamentocontínuodedesconformidadedapre§taçâodoserviçoem
relaçãoàqualidadeexigida,r}emComoquandÔestau|trapassarosníVei§mínimostoleráveis

^\cnid. 
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sERVrÇO PUBLTCO FEDEnAL

coNsErHo RE6toNAL DE FtsrorERAptA E TERAPtA ocupActoNAt DA u? REGtÃo

CREFITO.lT

coMrssÃo PERMANENTE or lrcrrnçÃo

previstos nos indicadores, além dos Íatores redutores. devem ser aplicadas as sançóes à

CONTRATADA de acordo com as regrâs previstâs no ato convocatório.

15.8. A fiscalizaçáo de que tratâ esta cláusula não exclui nêm reduz a responsabrlidâde dâ
CONTRATADA, inclusive perânte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçôes técnicâs, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequâdo ou de qualidadê
rnÍerior e, na ocorrênciâ desla, não implica corresponsâbilidade dâ CONTRATANTE ou de seus
agentes, gêstores e fiscais, oe conrormidade com o aÍ|. 70 dà Lei nô 8.ô66, de 1993.

CúUSULA DÉCIMA SExÍA: Do FoRo

'16.'1. Ficâ eleito o foro da cidade de Aracaju, capitaldo Estâdo de Sergipê. pâra dirimir quaisquer
dúvidas ou conÍlitos resultantes da Íelação contratual ora íirmâda, excluindo-se qualquer outro,
por mais privilegiado que seja

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instÍumento em duas vias dê igual
teor e forma, na presença de duas testêmunhâs abaixo qualiÍicadas, parq que produza seus
juÍídicos e legais efeitos. 

]

JADER PEBETRA DE FARIAS açinàdo ir. íofr3 dernr.d aotÍ
pEREliA DE FARIAS NEÍO 33491r(ar2i)

N ETO:83494154520 Dad.e:2ol o! r r ro:rr.rr{,,cxr

Araca.iu, -L_ de abnl dê 2023

CONSELHO REGIONAL OE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17'REGIAO .
CREFITO.lT

JADER PEREIRA DE FARIAS NETO (CONTRATANTE)

VALDETICE DE JESUS

5ANTO5:@276714539

INFOTEC

VALDELICE DE JESUS SANÍOS (CONTRATADA)

(FrscAL DE CONTRATO)

llr!,,, 1r! iii r.ll-í

D
á
I

't5.7.Ofiscal podeÍá Íealizat avaliaçào diária, semanalou mensal desdequeo periodo escolhido
seja suficiente para avaliar ou, se Íor o caso. aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviÇos.
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TESTEMUNHA 2:

Nome:

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
coNsELHo REGtoNAL DE FtstorERAptA E TERApTA ocupAcroNAl DA 17i REGtÂo

CREFITO.lT

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO

TESTEMUNHA 1

Nome

CPF:

Assinaturâ

CPF

Assinatura

\venidr I'li.istro (ÉÉlJo Bú.to S(b61. I l(Ú §ar. 30E. timpÍNrisl J}C Í6d. Cenre,
f cl.l,)í. 179'! ltl-'l.]{76
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sERVrÇO PUELICO FEDtRAt-

coNsEtHo REGIoNAt DE FistorERAPtA E TERAPTA ocuPActoNAt DA tze neetÂo
CREFITO.lT

coMrssÃo PERMANENTE or ltctrlçÃo
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i sERV|ÇO PUBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONÂL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7" REGIÃO
CREFITO-17

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre n" 07 412023

Aracaju/SE, 20 de abril de 2023

Resposta da Comunica cão lnterna no 30/2023/CPL - lndicacão de

I

i

Assunto

Fiscal

Prezadas,

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17â

Região, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei 6.316/75, e conÍorme explanado e discutido na 2244

Reunião Ordinária de Diretoria, realizada dia 19 de abril de 2023, vem por

intermédio deste expediente, em resposta a Comunicação lnterna no

3OI2O23ICPL, nomear o colaborador Cleiton Lobo Vasconcelos para fiscal de

contrato da prestação de serviço de internet wi-fi junto a empresa lnfotec.

Sem mais parâ o momento

Respeitosamente,

JADER pERETRA DE FARTAs 1ili,"-'^'"tiJ;[[""'rar 
por rÂDER

NEro:834e4 r 54520 IX:;:;Í :1j.":;:.".., ""*Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

õnfrnOlZ conseltrc Regúnâlde Fi§oteÊpla e Íêrâpia ocupscionalda 17" Rêgiào Junsdçào: s€ígipe
Éná Lrc lraoe cenre, - av:MinisrÍo c€laróo ilarerô sob'âr. 21oo - sauq:oe Járo,ns Aíâcâru ' SE.49dl6'010 TEL: {791 3o2ar-s955
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Comissão Permanente de Licitação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO 17.
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTÉRAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17E REGIÃO

CREFITO-17

CARTA DE RESCISÃO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

Aracaiu/SE, 28 de abril de 2023

De; Gomissão Permanenle dê Licitação - CPL
Para: TELEFONICA BRASIL S.A.

Assunto: Solicitação de cancelamento do serviço de banda larga

Prezados

O Conselho Regional de Fisioterâpia e TeraPia Ocupacional da 17' Região - CREFITO

17, Aularquia Fedêral instituídâ pela Lei n' 6.3í 6, de 17 de dezembro de 197$, inscrita no CNPJ

sob o no 31.687.13110001-12, com sede à Av. MinistÍo GêÍaldo Barreto Sobrà|, 2100' Sala 308,

Jârdins, Aracaju/SE, CEP: 49.026-900, ê nestê alo representado por seu ConsêlheiÍo Presidentê.

Dr. Jadêr PeÍeira de Farias Neto. vern por mêio deste solicitar â finalizaçáo do contrato vigênte

relacionado ao serviço da banda larga com vínculo no número de telefone (79) 3023-5955

Ademais, salientamos que desejamos que a linha de voz continrle âtiva até que a nova linha seja

instalada, conforme contrato do Processo n"05/2023 do Ctefita 
"7

Esle cancelamento se dá devido a mudanças no tipo de se'.'aço de lntêrnet Fixa oferecida

pela empresa, assim, requeremos c cancelamento imediato dos sequintes scrviços contratados

lntêÍnet + ServiÇos Digitais e Técnicos: VIVO Fibra 200 Mega Emprqsas

EnÍatizâmôs que a partit da data do recebimento oesta solicitaçáo o §erviço poderá ser

desativadcr. observando as condiçóes contratuais, e náo mais deveÍãc seÍ cÔbrados debitcs ern

relaçâo a estes serviços. Além Cisso, estamos cientes de que a rescisáo do Contrato não exclui

a nossa responsabilidade quanto ao pagamento dos serviços prêstadÔs atê a desativaÇâo.

Poríim. âErâdecemos os anos Ce parceria e contamos com a seÍieoade e ca'mprometimento da

empresa para que ês{a solicitação seia atendida rapidamente'

Atenciosâmenle

6
..,rti"S-,u. nnar"ou

coordenadoÍâ da CPL

a. er Farias de PeÍeira Nreto

Piesidente do CREFITO 17

(nDF \\ \lin r.o GúÍaki,) Iixrcn, Su.ni x'llr!r.!J I nrprusrnrlJf( sali 08.J, rnr \racrlu \r: rÍrP4qrr16r)i0
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SERVIÇO PÚBLICO FEIJERAL

CONSEI.HO REGIONAT DE FISIOTER/IPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17! REGIÂO

CREFITO-17

ReÍerente as datas dos extratos de ata

Prezados.

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por [reio deste. justificaÍ a distânciâ entre

âs datas de ratificação do presidente dos processos licitatórios e as datas de envio dos êxtratos

de ata. Vale íessâltar que isso oconêu em virtude da necessidade de abertura de um processo

de contrataçâo da lmprensa Nâcionâ|, uma vez que o CoÍÍito nos informou que não seria mais

viável a mânutenção dos serviços ê que o CreÍito 17 deveria contratar por cohta própria

E sabido que os trâmrtes legais e inteÍnos do presente Conselho requêrem tempo. pois

exigem formulaçáo do Processo pela CPL, seguido de envio para o Gapíe e avaliação da

Comissáo Juridica, a Íim de que haja uma análise do processo. Além disso. após concordáncia

desse setor, há a nec€ssidade dê râtificação do Consêlheiro Presidente para continuidade da

tramitaÇão com a assinaturâ do conlrato.

Ante o exposto, salientamos que a âssinaturâ do conlrâto com a lmprens€ Nacional se deu

em 05/06/2023. e que os sêrviços de publicação só são possiveis após esse data. justiÍicando

o envio dos exlratos de âta com semanas de atraso. Sem mais agrâdecei,nos desde já pela

atenção desprendida, enquanto êlevamos protesto de estimâ e aprêço a nos colocamos a

disposiçâo parâ dirimir quaisquer dúvidas.

Arâcaju/SE, 14 de .iunho de 2023

Respeitosamente,

s
Juliana Pantâs Andrâde

Presidentê da CPL
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sERVtçO PUBLTCO FEDERAL
coNsEtHo REGtoNAL DE FrstorERAptA E TERAPIA ocupAcloNAt DA 17ê REGtÃo

CREFITO-17

ExrRATo DE D|SPENSA DE ucrrAçÃo Ne 06/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de internet banda larga em fibra
ópticâ, com velocidãde minima de 100mbs ê wi-fi parâ o CREFTTO i7. FUNOAMENTO LÊGA[:
Art. 23 e 24, ambos cla lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. JUSTIFICATIVA: Trata-
se de uma importante ferramenta administrativa que auxilia as atividades do Conselho.
RATIFICAÇÃO: 06/04/2023 - Jader Pereira de Farias Neto, presidente. VALOR GLOBAL:
RS1.677,60 (MilSeiscentos e Setenta e Sete Reais e Sessenta Centavos). ELEMENTO DE
DESPESA: 6.2.2.1.1.01.04.04,011 - Serviços de internet. CONTRATADA: tNFOTEC,

inscrita no CNPJ sob o ns 30.034.575/0001-96.

Aracaju, 06 de julho de 2023

ú/,
rad rerra de Farias Neto

P sidente do CREFITO 17

{\enid3 }íiniíro Gêmldú Bnrr.tô SottrJl.:100. Sih -108- EmpÍêsrill ,f('Trsd. C.nÉr
Tel.íoG: í79i r0ll -Oo0ir
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CONSII"HO REGIONAT DE TARMACIA DO PIAUI

coNSH-Ho REG|oNAT oE FÂRMÁctÂ oo EsÍÂDo t t alA6oÂs

LUCIÁ§Â Ot MTLO MÂRIIi
C.ordenàadâ l. ...r,úrà!
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coNsEr.J{o REGToNAT- OE FlSroTfRÂPrA t ÍERAPIÂ OCUPACIONAI
DA 1" REGIÁO
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DÀ 2. RfGrÂO

tí)5 )

têdrJ(Jd. Io!,a ÁRquiiaTuia É TNGENHÂÂü lalú Bj!(rÉ' lr Tê.no Âdlltr! dr
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